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Atenciosamente,
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UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA – UESB

Senhor Coordenador, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho o referido processo para análise e processamento da renovação do convênio de estágio para os cursos de Graduação e 
Pós-Graduação, com a UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA – UESB.

O presente expediente está de acordo com o parecer da Assessoria Técnico-Jurídica, nº 0731752, SEI: 19.09.48132.0015970/2023-07. 
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CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E A AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA – UESB. 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede nesta 
Capital, na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO, neste ato representado 
pelo Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da 
Bahia, Márcio José Cordeiro Fahel, nos termos do Ato de Delegação nº 036/2022, e a AUTARQUIA 
UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA – UESB, código MEC 688, inscrita 
no CNPJ nº  13.069.489/0001-08, com sede na Estrada do Bem Querer - KM 04, bairro Zona Rural, em 
Vitória da Conquista - BA, neste ato representada pelo Procurador Luiz Otávio de Magalhães, da doravante 
denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, resolvem, em consonância com o disposto na Lei Federal n° 
11.788/2008 e com outras legislações a este aplicáveis, e, ainda, observando-se o disposto no 
procedimento administrativo SEI nº 19.09.48132.0022595/2024-16, celebrar o presente CONVÊNIO DE 
CONCESSÃO DE ESTÁGIO, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar a participação de alunos regularmente 
matriculados e com efetiva frequência nos cursos de graduação ou pós-graduação ofertados pela 
AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA – UESB, no processo 
seletivo para o “Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO.  
  

1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia com o 
MINISTÉRIO PÚBLICO.  
  

CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO  

2.1. A realização do estágio dependerá de prévia formalização, em cada caso, do termo de compromisso, 
celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário e a Instituição de Ensino. 
 
2.2. A Instituição de Ensino no ato da assinatura do Termo de Compromisso de Estágio, confirmará a 
previsão de estágio no projeto pedagógico do curso.  
  

2.3. Os termos de compromisso de estágio integrarão este convênio independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO  

3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária.    
  

3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional ao estagiário, em valor 
mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado da Bahia, bem como outros direitos e 
vantagens previstos em normas específicas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO  

4.1. A duração do estágio de estudantes de nível superior não poderá exceder a 02 (dois) anos, ressalvado 
quando o estagiário for pessoa com deficiência.  
  

4.2. A jornada do estagiário de nível superior de graduação será de 20 (vinte) horas semanais, em horário 
estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando.  
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4.3. A jornada do estagiário de nível superior com pós-graduação será de 30 (trinta) horas semanais, em 
horário estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando.”  
  

    CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO  

5.1.O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas regimentais da AUTARQUIA UNIVERSIDADE 
DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA – UESB, com relação à situação do aluno no curso, 
e de acordo com o seu regulamento de estágio.  
  

5.2. Qualquer estudante regularmente matriculado nos cursos de nível superior de graduação ou pós-
graduação, oferecidos pela AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE DO ESTADO DA 
BAHIA – UESB, poderá candidatar-se ao “Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO, desde que haja 
disponibilidade de vagas;  
  

5.3. Consiste em requisito para candidatar-se à seleção promovida pelo “Programa de Estágio” do 
MINISTÉRIO PÚBLICO a prévia matrícula dos estudantes de nível superior, no mínimo e de acordo com as 
pertinentes grades curriculares, no semestre correspondente à metade dos respectivos cursos. 
  

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES  

6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e a AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA – UESB praticarão todos os atos necessários à efetiva execução dos estágios, ficando acordadas 
as seguintes obrigações:  
  

6.1.1. DA AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA – UESB 

a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de 
descumprimento de suas normas;  

b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando solicitadas pela 
instituição concedente, bem como sobre quaisquer fatos supervenientes relacionados à vida acadêmica 
do aluno estagiário;  

c) informar à organização concedente sobre quais profissionais do seu quadro funcional serão 
responsáveis pela coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação do aluno estagiário;  

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários;  

e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas previstas para a 
realização das avaliações acadêmicas.  

f) garantir que o seu funcionamento e suas atividades educacionais sejam realizadas em estrita 
conformidade com a legislação pertinente durante todo o prazo de vigência do presente 
convênio. 

g) assegurar que serão encaminhados para realização de estágio junto ao MINISTÉRIO 
PÚBLICO apenas os estudantes devidamente matriculados em cursos com situação regular 
junto ao MEC. 

 

  

6.1.2.DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

a) proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do aluno nas atividades do 
estágio;  

b) designar profissional de seu quadro funcional, com formação ou experiência na área de conhecimento 
desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários 
simultaneamente;   

c) emitir documentos comprobatórios de realização e conclusão do estágio, indicando, resumidamente, as 
atividades desenvolvidas, o período de estágio e o resultado da avaliação sobre o desempenho do aluno 
estagiário;  
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d) a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por ocasião do 
desligamento do aluno estagiário;  

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais.   
  

  

6.1.3. DO ALUNO-ESTAGIÁRIO  

a) cumprir fielmente o plano de atividades de estágio, primando pela eficiência, exatidão e 
responsabilidade em sua execução;  

b) atuar com zelo e dedicação na execução de suas atribuições, de forma a evidenciar desempenho 
satisfatório nas avaliações periódicas a serem realizadas pelo supervisor da organização concedente que 
acompanha o estágio;  

c) manter postura ética e profissional com relação à organização concedente, respeitando suas normas 
internas, decisões administrativas e político-institucionais;  

d) respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo rígido sigilo sobre 
as informações de caráter privativo nele obtidas, abstendo-se de qualquer atitude que possa prejudicar 
o bom nome, a imagem ou a confiança interna e pública da Instituição;  

e) manter relacionamento interpessoal e profissional de alto nível, tanto internamente, quanto com o 
público em geral, respeitando os valores da organização concedente e os princípios éticos da profissão;  

f) Assinar compromisso do não exercício da advocacia, na hipótese de estagiários de pós-graduação em 
Direito.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO  

O MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do aluno estagiário, no 
período de duração do estágio.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO  

8.1. O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses:  
  

a) automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na hipótese de sua 
renovação;  

  

b) por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, no período de 
1 (um) mês;  

  

c) conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pelo depósito do trabalho de conclusão do 
curso, para estudantes de nível superior com pós-graduação; pela colação de grau, para estudantes de 
nível superior; ou pela data da formatura, para estudantes de nível médio;   

  

d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso;  
  

e) a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao CEAF;  
  

f) desempenho insatisfatório;  
  

g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio;  
  

h) reprovação acima de 50% dos créditos em que se encontrava matriculado no semestre anterior,  
ou sua reprovação no último período escolar cursado, no caso de estudante de nível superior;  
  

i) conduta pessoal reprovável;  
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j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso;  
  

k) por interesse e conveniência do Ministério Público;  
  

8.2. Entende-se por interrupção das disciplinas do curso a que se refere a alínea “d” supra, qualquer ato ou 
fato de iniciativa do estudante, da AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DA BAHIA – UESB, ou mesmo decorrente de factumprincipis, que implique em solução de 
continuidade do curso.  
 

CLÁUSULA NONA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

9.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e na Lei nº 
12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se comprometem a manter política 
de conformidade junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que 
terão acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser 
custodiados, em razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de 
Cooperação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  

9.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas (assim 
consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei nº 
12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente compartilhadas na vigência do Acordo de 
Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de 
responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis.  

9.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em função do 
presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, salvo o compartilhamento com 
outros órgãos de controle de informações e de dados gerados por meio de processos preditivos, respeitado 
o disposto na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD.   

Parágrafo único. O compartilhamento de que trata esta cláusula deverá ser estabelecido por instrumentos 
específicos em que sejam previstas as questões de caráter confidencial, exigindo-se igualmente dos 
partícipes os aspectos de confidencialidade descritos no presente Acordo.  

9.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o término de 
seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a conservação para as 
finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 
LGPD”).  

9.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar 
as providências dispostas no art. 48 da LGPD.  

9.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a informar um ao 
outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de comunicação entre o 
controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  
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CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA  

Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua publicação no 
Diário de Justiça Eletrônico, facultando-se a prorrogação do mesmo, conforme manifestação de interesse 
recíproco formalizada por meio de Termo Aditivo.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DENÚNCIA / RESCISÃO  

  

Este convênio poderá ser, a qualquer tempo e por iniciativa de uma das partes convenentes, denunciado ou 
rescindido, em virtude do descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, tornando-se 
obrigatória, em ambos os casos, a prévia notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ADITAMENTO  

  

O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo elaborado de comum 
acordo entre as partes convenentes.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO  

  

O MINISTÉRIO PÚBLICO será responsável pela publicação do extrato deste instrumento no Diário de Justiça 
Eletrônico e no Portal Nacional das Contratações Públicas, ressalvadas, quanto a este último, circunstâncias 
de ordem técnica que impliquem na impossibilidade de disponibilização do instrumento no referido Portal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO  

  

Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer controvérsias e dúvidas que venham a surgir no cumprimento deste 
instrumento e dos termos aditivos dele decorrentes.  
  

E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente termo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritas, para que produza seus efeitos 
legais.  

  

  

Salvador/BA, 2024. 

 

 

 
MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL 

Coordenador do CEAF 

 
   LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

Procurador 
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CONVÊNIO  DE  CONCESSÃO  DE  ESTÁGIO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A AUTARQUIA UNIVERSIDADE
DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA – UESB.

O MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DA  BAHIA,  inscrito  no  CNPJ  nº
04.142.491/0001-66, com sede nesta Capital, na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante
denominado  MINISTÉRIO PÚBLICO, neste ato representado pelo Coordenador do
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da
Bahia, Márcio José Cordeiro Fahel, nos termos do Ato de Delegação nº 036/2022, e
a  AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE DO ESTADO
DA BAHIA – UESB, código MEC 688, inscrita no CNPJ nº 13.069.489/0001-08, com
sede na Estrada do Bem Querer - KM 04, bairro Zona Rural, em Vitória da Conquista -
BA,  neste  ato  representada  pelo  Procurador  Luiz  Otávio  de  Magalhães,  da
doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, resolvem, em consonância com o
disposto na Lei Federal n° 11.788/2008 e com outras legislações a este aplicáveis, e,
ainda,  observando-se  o  disposto  no  procedimento  administrativo  SEI  nº
19.09.48132.0022595/2024-16, celebrar o presente CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE
ESTÁGIO, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O  presente  convênio  tem por  finalidade  possibilitar  a  participação  de  alunos
regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos de graduação ou pós-
graduação  ofertados  pela AUTARQUIA  UNIVERSIDADE  DO  SUDOESTE  /
UNIVERSIDADE  DO ESTADO DA BAHIA  –  UESB,  no  processo  seletivo  para  o
“Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO. 
 
1.2. A  realização  de  estágio  não  acarretará  qualquer  vínculo  de  natureza
trabalhista/empregatícia com o MINISTÉRIO PÚBLICO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 
2.1.  A realização do estágio dependerá de prévia formalização,  em cada caso,  do
termo de compromisso, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário
e a Instituição de Ensino.

2.2.  A Instituição  de  Ensino  no ato  da  assinatura  do  Termo de  Compromisso  de
Estágio, confirmará a previsão de estágio no projeto pedagógico do curso. 
 
2.3. Os  termos  de  compromisso  de  estágio  integrarão  este  convênio
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO 
3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária.
 
3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional
ao estagiário, em valor mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do
Estado  da  Bahia,  bem  como  outros  direitos  e  vantagens  previstos  em  normas
específicas.
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CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO 
4.1.  A duração do estágio de estudantes de nível superior não poderá exceder a 02
(dois) anos, ressalvado quando o estagiário for pessoa com deficiência. 
 
4.2. A jornada do estagiário de nível superior de graduação será de 20 (vinte) horas
semanais, em horário estabelecido pelo  MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das
atividades discentes do educando. 
 
4.3. A jornada do estagiário de nível superior com pós-graduação será de 30 (trinta)
horas semanais, em horário estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo
das atividades discentes do educando.” 
 

    CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO 
5.1.O  estágio  só  poderá  ser  realizado  se  obedecidas  as  normas  regimentais  da
AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE DO ESTADO DA
BAHIA – UESB, com relação à situação do aluno no curso, e de acordo com o seu
regulamento de estágio. 
 
5.2.  Qualquer estudante regularmente matriculado nos cursos de nível superior de
graduação  ou  pós-graduação,  oferecidos  pela  AUTARQUIA  UNIVERSIDADE  DO
SUDOESTE / UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA – UESB, poderá candidatar-
se  ao  “Programa  de  Estágio”  do  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  desde  que  haja
disponibilidade de vagas; 
 
5.3. Consiste em requisito para candidatar-se à seleção promovida pelo “Programa de
Estágio”  do  MINISTÉRIO  PÚBLICO a  prévia  matrícula  dos  estudantes  de  nível
superior, no mínimo e de acordo com as pertinentes grades curriculares, no semestre
correspondente à metade dos respectivos cursos.
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES 
6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e a AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE /
UNIVERSIDADE  DO  ESTADO  DA  BAHIA  –  UESB  praticarão  todos  os  atos
necessários  à  efetiva  execução  dos  estágios,  ficando  acordadas  as  seguintes
obrigações: 
 
6.1.1.  DA AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE DO
ESTADO DA BAHIA – UESB
a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para

outro local em caso de descumprimento de suas normas; 
b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando

solicitadas  pela  instituição  concedente,  bem  como  sobre  quaisquer  fatos
supervenientes relacionados à vida acadêmica do aluno estagiário; 

c) informar  à  organização  concedente  sobre  quais  profissionais  do  seu  quadro
funcional  serão  responsáveis  pela  coordenação,  orientação,  acompanhamento  e
avaliação do aluno estagiário; 

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários;
e) comunicar  à parte concedente do estágio,  no início do período letivo,  as datas

previstas para a realização das avaliações acadêmicas. 
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f) garantir que o seu funcionamento e suas atividades educacionais sejam realizadas em estrita
conformidade  com  a  legislação  pertinente  durante  todo  o  prazo  de  vigência  do  presente
convênio.

g) assegurar  que  serão  encaminhados  para  realização  de  estágio  junto  ao  MINISTÉRIO
PÚBLICO apenas os estudantes devidamente matriculados em cursos com situação regular
junto ao MEC.

 
6.1.2.DO MINISTÉRIO PÚBLICO  
a) proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do aluno

nas atividades do estágio; 
b) designar profissional  de seu quadro funcional,  com formação ou experiência na

área  de  conhecimento  desenvolvida  no  curso  do  estagiário,  para  orientar  e
supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;  

c) emitir documentos comprobatórios de realização e conclusão do estágio, indicando,
resumidamente, as atividades desenvolvidas, o período de estágio e o resultado da
avaliação sobre o desempenho do aluno estagiário; 

d) a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por
ocasião do desligamento do aluno estagiário; 

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais.  
 
 
6.1.3. DO ALUNO-ESTAGIÁRIO 
a) cumprir  fielmente  o  plano  de  atividades  de  estágio,  primando  pela  eficiência,

exatidão e responsabilidade em sua execução; 
b) atuar com zelo e dedicação na execução de suas atribuições, de forma a evidenciar

desempenho  satisfatório  nas  avaliações  periódicas  a  serem  realizadas  pelo
supervisor da organização concedente que acompanha o estágio; 

c) manter  postura  ética  e  profissional  com  relação  à  organização  concedente,
respeitando  suas  normas  internas,  decisões  administrativas  e  político-
institucionais; 

d) respeitar,  acatar  e  preservar  as  normas  internas  do  MINISTÉRIO  PÚBLICO,
mantendo  rígido  sigilo  sobre  as  informações  de  caráter  privativo  nele  obtidas,
abstendo-se de qualquer atitude que possa prejudicar o bom nome, a imagem ou a
confiança interna e pública da Instituição; 

e) manter  relacionamento  interpessoal  e  profissional  de  alto  nível,  tanto
internamente,  quanto  com  o  público  em  geral,  respeitando  os  valores  da
organização concedente e os princípios éticos da profissão; 

f) Assinar compromisso do não exercício da advocacia, na hipótese de estagiários de
pós-graduação em Direito. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO 
O  MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do
aluno estagiário, no período de duração do estágio. 

CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO 
8.1. O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses: 
 
a)automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na

hipótese de sua renovação; 

Anexo - Minuta - Termo de Convênio de Estágio (1167543)         SEI 19.09.48132.0022595/2024-16 / pg. 9



 

 
b) por  ausência  não  justificada  de  8  (oito)  dias  consecutivos  ou  15 (quinze)  dias

intercalados, no período de 1 (um) mês; 
 
c)conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pelo depósito do trabalho

de conclusão do curso, para estudantes de nível superior com pós-graduação; pela
colação de grau, para estudantes de nível superior; ou pela data da formatura, para
estudantes de nível médio;  

 
d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do

curso; 
 
e)a  pedido  do  estagiário,  mediante  comunicação  prévia  ao  órgão  ao  qual  estiver

vinculado e ao CEAF; 
 
f) desempenho insatisfatório; 
 
g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio; 
 
h) reprovação  acima  de  50% dos  créditos  em que  se  encontrava  matriculado  no

semestre anterior, 
ou sua reprovação no último período escolar cursado, no caso de estudante de nível
superior; 
 
i) conduta pessoal reprovável; 
 
j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso; 
 
k)por interesse e conveniência do Ministério Público; 
 
8.2. Entende-se por interrupção das disciplinas do curso a que se refere a alínea “d”
supra,  qualquer  ato  ou  fato  de  iniciativa  do  estudante,  da AUTARQUIA
UNIVERSIDADE DO SUDOESTE /  UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA  –
UESB,  ou  mesmo  decorrente  de  factumprincipis,  que  implique  em  solução  de
continuidade do curso. 

CLÁUSULA NONA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

9.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei  Geral  de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD) e na Lei nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em
comum acordo,  se  comprometem a manter  política  de conformidade junto  ao  seu
quadro de servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão acesso
a  dados  pessoais  gerais  e  dados  pessoais  sensíveis  de  terceiros  que  são  ou  que
venham  a  ser  custodiados,  em  razão  do  desempenho  das  atribuições  a  serem
executadas  por  força  do  presente  Acordo  de  Cooperação,  sob  pena  de
responsabilização administrativa, civil e criminal. 

9.2 Os  partícipes  se  obrigam  a  manter  a  confidencialidade  sobre  os  dados  e
informações  sigilosas  (assim  consideradas  as  protegidas  por  sigilo  legal  e  cuja
restrição  de  acesso  esteja  prevista  nos  termos  da  Lei  nº  12.527/11  e  da  Lei  nº
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13.709/18  –  LGPD),  eventualmente  compartilhadas  na  vigência  do  Acordo  de
Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob
pena de responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis. 

9.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso
em função do presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto,
salvo o compartilhamento com outros órgãos de controle de informações e de dados
gerados por meio de processos preditivos, respeitado o disposto na Lei nº 13.709/18 –
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD.  

Parágrafo  único.  O  compartilhamento  de  que  trata  esta  cláusula  deverá  ser
estabelecido  por  instrumentos  específicos  em que sejam previstas  as  questões de
caráter  confidencial,  exigindo-se  igualmente  dos  partícipes  os  aspectos  de
confidencialidade descritos no presente Acordo. 

9.4 Os  dados  pessoais  obtidos  a  partir  do  acordo/termo  de  cooperação  serão
eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das
atividades, sendo permitida a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16
da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD”). 

9.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do
conhecimento,  qualquer  incidente  de acessos  não autorizados  aos dados pessoais,
situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,  comunicação  ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências
dispostas no art. 48 da LGPD. 

9.6 Os  partícipes,  nos  termos  do  inciso  III,  art.  23,  Lei  nº  13.709/2018,
comprometem-se a informar um ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO),
que atuará como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 
Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da data
de sua publicação  no Diário  de  Justiça  Eletrônico,  facultando-se  a  prorrogação do
mesmo, conforme manifestação de interesse recíproco formalizada por meio de Termo
Aditivo.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DENÚNCIA / RESCISÃO 
 
Este  convênio  poderá  ser,  a  qualquer  tempo  e  por  iniciativa  de  uma das  partes
convenentes, denunciado ou rescindido, em virtude do descumprimento de quaisquer
de suas cláusulas e condições, tornando-se obrigatória, em ambos os casos, a prévia
notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ADITAMENTO 
 
O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo
elaborado de comum acordo entre as partes convenentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO 
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O  MINISTÉRIO  PÚBLICO será  responsável  pela  publicação  do  extrato  deste
instrumento no Diário  de Justiça  Eletrônico e  no Portal  Nacional  das Contratações
Públicas,  ressalvadas,  quanto  a  este  último,  circunstâncias  de  ordem técnica  que
impliquem na impossibilidade de disponibilização do instrumento no referido Portal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer controvérsias e dúvidas que venham
a surgir no cumprimento deste instrumento e dos termos aditivos dele decorrentes. 
 
E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o
presente  termo,  em  02  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  na  presença  das
testemunhas subscritas, para que produza seus efeitos legais. 

 
 

Salvador/BA, 2024.

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL
Coordenador do CEAF

   LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES

Procurador
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS 

 

 

Na qualidade de representante legal, atesto, para fins de prova junto ao MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, para os efeitos e sob as penas da Lei, que as 

atividades educacionais da AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA – UESB, código MEC 688, inscrita no CNPJ nº 
13.069.489/0001-08, com sede na Estrada do Bem Querer - KM 04, bairro Zona Rural, em Vitória da 

Conquista - BA, se dá em conformidade com o que determina a Lei nº 9.394/1996 e Decreto 

Federal nº 9.235/2017. 

Atesto também, que esta Instituição de Ensino encontra-se regularmente 

cadastrada/recadastrada e os cursos ofertados cumprem aos requisitos de autorização e 

reconhecimento, nos moldes exigidos pelo MEC. Assumimos o compromisso com a 

manutenção de tais condições ao longo do prazo de vigência do Termo de Convênio de 

Concessão de Estágio que entre si celebram o Ministério Público do Estado da Bahia e a 
AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA 

– UESB 

Ademais, esta Instituição de Ensino assume o compromisso de encaminhar ao programa de 

estágio somente os estudantes vinculados a cursos regularmente autorizados, reconhecidos 

pelo MEC e que contenha a previsão de estágio no projeto pedagógico do curso. 
 

 
 

 

(Local e data) 

 

 

 
 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

Procurador 

AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO 

SUDOESTE / UNIVERSIDADE DO ESTADO 

DA BAHIA – UESB 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS

Na  qualidade  de  representante  legal,  atesto,  para  fins  de  prova  junto  ao  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO  ESTADO  DA BAHIA,  para  os  efeitos  e  sob  as  penas  da  Lei,  que  as
atividades  educacionais  da  AUTARQUIA  UNIVERSIDADE  DO  SUDOESTE  /
UNIVERSIDADE DO  ESTADO  DA BAHIA –  UESB, código  MEC 688,  inscrita  no  CNPJ  nº
13.069.489/0001-08, com sede na Estrada do Bem Querer - KM 04, bairro Zona Rural, em Vitória da
Conquista - BA, se dá em conformidade com o que determina a Lei nº 9.394/1996 e Decreto
Federal nº 9.235/2017.

Atesto  também,  que  esta  Instituição  de  Ensino  encontra-se  regularmente
cadastrada/recadastrada  e os  cursos  ofertados  cumprem  aos  requisitos  de  autorização  e
reconhecimento,  nos  moldes  exigidos pelo  MEC.  Assumimos  o  compromisso  com  a
manutenção de tais condições ao longo do prazo de vigência do Termo de Convênio de
Concessão de Estágio que entre si celebram o Ministério Público do Estado da Bahia e a
AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA
– UESB

Ademais, esta Instituição de Ensino assume o compromisso de encaminhar ao programa de
estágio somente os  estudantes  vinculados a  cursos  regularmente autorizados,  reconhecidos
pelo MEC e que contenha a previsão de estágio no projeto pedagógico do curso.

(Local e data)

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES
Procurador

AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO
SUDOESTE / UNIVERSIDADE DO ESTADO

DA BAHIA – UESB
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA - UESB
GABINETE DA REITORIA - UESB/RTR/GAB

Oficio nº 003/2024 - UESB/RTR/GAB
Vitória da Conquista/BA, 29 de julho de 2024.

Ao Senhor
Tiago de Almeida Quadros
Coordenador
Centro de Estudos de Aperfeiçoamento Funcional - CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
 
Assunto: Renovação do Convênio de Concessão de Estágio entre o MPBA e a UESB.
 
Prezado Coordenador,
 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, manifestamos formalmente, na condição de Reitor da
Instituição, o interesse da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB em manter
nossa parceria com Programa de Estágio do Ministério Público da Estado da Bahia - MPBA,
garantindo a renovação ou aditamento do Convênio de Concessão de Estágio, celebrado em
21/10/2019, com vigência até 20/10/2024, que tem por objeto - "possibilitar a participação de
alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos ofertados pela Uesb, no
processo seletivo para o 'Programa de Estágio' do Ministério Público".
Conforme a solicitação, encaminhamos, em anexo, a documentação solicitada e informamos
abaixo os dados institucionais da Universidade:

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - UESB (Autarquia Universidade do
Sudoeste)
CNPJ:13.069.489/0001-08;
Endereço: Estrada do Bem Querer, KM 04, Vitória da Conquista/BA.

Aproveitamos o ensejo para externar nossos votos de estima e consideração, e nos colocamos
à disposição para outras informações, caso necessário. 
 
Atenciosamente,
 
Luiz Otávio de Magalhães
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Luiz Otávio De Magalhães , Reitor, em 29/07/2024, às 20:09,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de
30 de dezembro de 2014.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00094712317
e o código CRC B38740A4.

Referência: Processo nº 072.7552.2024.0027261-75 SEI nº 00094712317
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.069.489/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/07/1982

 
NOME EMPRESARIAL
AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
84.11-6-00 - Administração pública em geral

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
111-2 - Autarquia Estadual ou do Distrito Federal

 
LOGRADOURO
ESTD DO BEM QUERER

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
KM 04

 
CEP
45.028-135

BAIRRO/DISTRITO
CAMPUS UNIVERSITARI

MUNICÍPIO
VITORIA DA CONQUISTA

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
BA

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/07/2024 às 13:41:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Anexo - CNPJ MATRIZ (1165074)         SEI 19.09.48132.0022595/2024-16 / pg. 17



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA - UESB 
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TÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO, DA AUTONOMIA E DOS OBJETIVOS 

 
 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO 

 
Art. 1.º A Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia (UESB), instituída pela Lei Delegada n.º 12, de 
30 de dezembro de 1980, autorizada pelo Decreto Federal n.º 94.250, de 22 de abril de 1987, 
reestruturada pela Lei 7.176, de 10 de setembro de 1997, e credenciada através do Decreto Estadual n.º 
7.344, de 27 de maio de 1998, é uma Entidade Autárquica, dotada de personalidade de Direito Público e 
Regime Especial de Ensino, Pesquisa e Extensão, de caráter multicampi, com Sede e Foro no KM 04 da 
Estrada do Bem Querer, no município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, vinculada à Secretaria da 
Educação do Estado da Bahia, com autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 
patrimonial, regendo-se por este Estatuto, demais Instrumentos Normativos, Resoluções de seus 
Conselhos e pela legislação Federal e Estadual que disciplinam a educação nacional de nível superior. 
 

Parágrafo único. Integram a Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia (UESB), os seguintes campi: 

I. Campus Universitário de Vitória da Conquista, localizado no município de Vitória da Conquista, no 
Estado da Bahia; 

II. Campus Universitário de Jequié, localizado no município de Jequié, no Estado da Bahia; 

III. Campus Universitário Juvino Oliveira, localizado no município de Itapetinga, no Estado da Bahia; 

IV. Outros que vierem a ser criados mediante deliberação do CONSU. 

 
 

CAPÍTULO II 

DA AUTONOMIA 

 

Art. 2.º  A autonomia didático-científica consiste na faculdade de: 

I. estabelecer sua política de ensino, pesquisa e extensão; 

II. criar, organizar, redimensionar e extinguir cursos, segundo critérios próprios, observadas a legislação 
vigente e as exigências do meio social, econômico e cultural; 

III. fixar os currículos e programas dos cursos, bem como modificá-los, observando as disposições 
estabelecidas nas normas pertinentes; 

IV. estabelecer o regime didático-científico dos diferentes cursos, bem como os programas de pesquisa, 
ensino e extensão universitários; 

V. fixar critérios para a seleção, admissão, promoção e habilitação de alunos; 

VI. conferir graus, diplomas, certificados, títulos e outras dignidades universitárias; 

VII. fixar e redimensionar, de acordo com a capacidade Institucional e as demandas Regionais, o número 
de vagas de seus Cursos e Habilitações. 

 
Art. 3.º  A autonomia administrativa consiste na faculdade de: 
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I. definir a política geral e de expansão da Universidade; 
 
II. propor a reforma, em conformidade com a legislação vigente, deste Estatuto e Regimento Geral, com 

aprovação dos órgãos competentes; 
 

III. elaborar e reformar os Regimentos dos Órgãos de Deliberação Superior, dos Departamentos e demais 
Órgãos da Universidade; 

 
IV. organizar e disciplinar o processo eleitoral para a escolha de seu Reitor e Vice-Reitor, assim como de 

seus demais dirigentes acadêmicos, na forma como dispuser a legislação maior específica; 
 

V. conceber e realizar concurso público para provimento e/ou suprimento de pessoal docente e técnico-
administrativo, bem como seleção simplificada para contratação, em caráter temporário de professor e 
técnico-administrativo; 

 
VI. conceber e realizar processos seletivos para acesso aos cursos oferecidos pela Universidade; 

 
VII. dispor, respeitada a legislação específica, sobre o seu pessoal docente e técnico-administrativo, 

estabelecendo direitos e deveres, bem como normas e condições de seleção e investidura, exercício, 
avaliação, promoção, férias, licenciamento, substituição e demissão; 

 
VIII. prover cargos permanentes ou temporários, bem como praticar os demais atos de pessoal, conforme 

legislação aplicável; 
 

IX. promover o desenvolvimento dos recursos humanos da Universidade; 
 

X. celebrar acordos, convênios, e contratos para atender as suas finalidades; 
 

XI. exercer o regime disciplinar no âmbito da Universidade, respeitadas as disposições legais. 
 
Art. 4.º  A autonomia financeira e patrimonial consiste na faculdade de: 
 
I. administrar o seu patrimônio e dele dispor, decidindo sobre as alienações, observada a legislação; 

 
II. garantir a gratuidade das atividades de ensino desenvolvidas pela Universidade; 

 
III. aceitar e gerir subvenções, doações, legados e cooperação financeira proveniente de convênios com 

entidades públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras, resguardando à Universidade o direito 
autoral, de difusão e desenvolvimento de pesquisas e tecnologias resultantes; 

 
IV. elaborar e executar sua proposta Orçamentária, devendo organizar e executar o orçamento de sua 

receita e despesa, cabendo ao responsável pela aplicação dos recursos a prestação de contas; 
 

V. administrar os rendimentos próprios; 
 

VI. captar  recursos junto a Instituições financiadoras de ensino, pesquisa e extensão; 
 

VII. decidir sobre a distribuição,  no âmbito da Universidade, dos seus recursos financeiros, observada a 
sua programação, atendendo as atividades de ensino, pesquisa, extensão, assistência estudantil e 
outras inerentes à estrutura universitária. 

 
 

CAPÍTULO III 

DOS OBJETIVOS 
 
Art. 5.º  A Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia (UESB) tem por finalidade: 
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I. promover e desenvolver o conhecimento científico, tecnológico e cultural, por meio do ensino, da 
pesquisa e da extensão, facilitando o seu acesso e difusão; 

II. ministrar o ensino para a formação de pessoas destinadas ao exercício das profissões liberais, técnico-
científicas, técnico-artísticas, de magistério, habilitadas para a investigação filosófica, científica e 
literária; 

III. promover e estimular a pesquisa científica e tecnológica e o pensamento original, crítico-reflexivo no 
campo da Ciência, da Tecnologia, da Arte, das Letras e da Filosofia; 

IV. estudar os problemas sócio-econômicos e culturais da Região com o propósito de apresentar soluções 
que objetivem assegurar seu desenvolvimento sustentável, atendo-se à autonomia universitária. 

V. estender à sociedade serviços indissociáveis das atividades de Ensino, de Pesquisa e de Extensão, 
pondo ao alcance da comunidade, sob a forma de cursos e serviços, a técnica, a cultura e o resultado 
das atividades que realizar; 

VI. promover o desenvolvimento,  na comunidade universitária, de uma consciência ética, valorizando os 
ideais de ciência, de humanidade e de cidadania. 

 
§ 1.º No cumprimento de suas finalidades indissociáveis do Ensino, da Pesquisa e da Extensão, a 
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia (UESB) obedecerá aos princípios de respeito à dignidade da 
pessoa e aos seus direitos fundamentais, proscrevendo o tratamento desigual por motivo de convicção 
filosófica, política ou religiosa, por preconceito de classe, etnia, gênero e por atitudes discriminatórias 
para com pessoas portadoras de necessidades especiais, promovendo a formação do homem como ser 
integral e o desenvolvimento sócio-econômico da Região e do País. 
 
§ 2.º  A Universidade, ao lado das funções de caráter específico, poderá exercer outras atividades de 
interesse da comunidade, por deliberação do CONSU ou do CONSEPE. 

 
  

TÍTULO II 

DA HIERARQUIA DA NORMA 

 

Art. 6.º  A Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia (UESB) é regida, observada a seguinte seqüência 
hierárquica: 

I. pelas disposições constitucionais; 

II. pela Legislação Federal no que se aplicar especificamente à educação e ao ensino superior mantidos 
pelo Estado; 

III. pela legislação estadual específica; 

IV. pelo presente Estatuto; 

V. pelo Regimento Geral da UESB; 

VI. pelas normas dos órgãos deliberativos integrantes da administração superior universitária da UESB, 
nos respectivos âmbitos de suas competências; 

VII. pelos regimentos internos da administração e pelas normas emanadas dos órgãos deliberativos 
setoriais da Universidade, respeitadas aquelas aprovadas pelos órgãos deliberativos da administração 
superior. 
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Art. 7.º  Sem prejuízo da unidade acadêmico-administrativa, a fim de atender às peculiaridades de sua 
configuração territorial e do modelo multicampi, a Universidade adotará regime de administração 
compatível com a necessidade do funcionamento dos seus Órgãos e Departamentos, incorporando 
princípios de descentralização. 

 

TÍTULO III 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 
CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 
Art. 8.º  A estrutura da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia (UESB) compreende:  
  
I.  Órgãos da Administração Superior: 
 
 1. Órgãos Deliberativos: 

a) Conselho Universitário - CONSU; 
b) Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE; 

  
 2. Órgão Curador: Conselho de Administração - CONSAD; 
  
 3.  Órgão Executivo: Reitoria. 
 
II. Órgãos da Administração Setorial: 

 
1. Órgãos Deliberativos Setoriais: 

a) Plenários dos Departamentos; 
b) Plenários dos Colegiados de cursos de graduação e de pós-graduação stricto sensu; 
c) Conselhos dos campi. 

 
2. Órgãos Executivos Setoriais: 

a) Departamentos; 
b) Colegiados de cursos de graduação e de pós-graduação stricto sensu. 

 
III. Órgãos Suplementares: 

1. Bibliotecas Central e Setoriais;  
2. Centro de Aperfeiçoamento Profissional - CAP; 
3. Diretoria do Campo Agropecuário – DICAP; 
4. Diretoria Técnica Operacional de Recursos Áudio -Visuais – DITORA; 
5. Editora Universitária; 
6. Gráfica Universitária; 
7. Museu Regional; 
8. Prefeituras dos campi; 
9. Produtora Universitária de Vídeo – PROVÍDEO; 
10. Serviço Médico Odontológico e Social; 
11. Outros que vierem a ser criados, mediante aprovação em CONSU. 
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CAPÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

 
SEÇÃO I 

DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO - CONSU 
 

Art. 9.º O Conselho Universitário, ao qual, como órgão máximo de deliberação, compete formular, com 
prioridade, a política universitária, definir as práticas gerais das áreas acadêmica e administrativa e 
funcionar como instância revisora, em grau de recurso, das deliberações relativas ao âmbito da sua 
competência, tem a seguinte constituição: 

I. o Reitor, que o presidirá; 

II. o Vice-Reitor, como Vice-presidente; 

III. os Pró-Reitores; 

IV. os Diretores de Departamento; 

V. Representantes do corpo discente da graduação e pós-graduação, correspondendo a um total de 12% 
(doze por cento) deste Conselho; 

VI. Representantes do corpo Técnico-Administrativo, correspondendo a um total de 12% (doze por 
cento) deste Conselho; 

VII. representante da comunidade regional por campus, não podendo exceder a três (03). 

 
§ 1.º  Os membros indicados nos incisos “V” e “VI” deste artigo, e seus suplentes, deverão ser escolhidos 
por eleição direta, por seus respectivos pares, cujo processo de escolha será conduzido por suas entidades 
representativas. 
 
§ 2.º A representação a que se refere o inciso “VII” dar-se-á mediante a indicação de entidades 
representativas da sociedade civil dos municípios de Vitória da Conquista, Jequié e Itapetinga, por 
escolha do Reitor, podendo ser ouvido o CONSU, renovada a cada 2 (dois) anos de forma alternada entre 
as entidades. 
 
§ 3.º  O mandato dos representantes do corpo técnico-administrativo será de 2 (dois) anos, e o dos 
representantes discentes será de 01 (um) ano, sendo permitida a reeleição por 1 (um) mandato 
consecutivo. 
 
§ 4.º  Cada representante terá um suplente, eleito da mesma forma que o titular. 
 
§ 5.º  No caso de vacância da representação departamental, a mesma será exercida pelo professor que 
contar com mais tempo de serviço no Departamento até que se proceda a eleição de novos representantes 
titular e suplente. 
 
Art. 10. O Conselho Universitário reunir-se-á, ordinariamente, a cada 120 (cento e vinte) dias, e, 
extraordinariamente, sempre que houver motivo que justifique, por convocação de seu Presidente, ou a 
requerimento de 2/3 (dois terços) dos seus membros para auto-convocação. 
 
§ 1.º  O Conselho Universitário instalar-se-á com maioria absoluta e deliberará pela maioria dos 
presentes, ressalvados os casos de quorum especial previstos no seu Regimento. 
 
§ 2.º As reuniões do Conselho Universitário serão públicas, salvo as exceções estabelecidas no seu 
Regimento. 
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Art. 11.  Perderá o mandato: 

I. o Conselheiro que não comparecer a 03 (três) sessões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, sem 
motivo justo, a juízo do Conselho; 

II. o Conselheiro que perder qualquer dos pressupostos de investidura. 

 

Art. 12.  Ao Conselho Universitário compete:  

I. traçar as diretrizes da Universidade e supervisionar a sua execução; 

II. estabelecer, periodicamente, as diretrizes de planejamento geral da Universidade, nelas   
compreendidas  as  de  caráter  orçamentário,  para  atendimento  de seus objetivos, identificando as 
metas e as formas de alcançá-las;  

III.  deliberar sobre a viabilidade de contratos e convênios que impliquem em despesas não previstas no 
orçamento aprovado pelo CONSU; 

IV. disciplinar e organizar o processo eleitoral para escolha do Reitor e do Vice-reitor da Universidade, 
conforme legislação em vigor e regras eleitorais definidas  neste Estatuto. 

V. propor alteração do Regulamento, aprovar o Estatuto, o Regimento Geral da Universidade e suas 
alterações, o Regimento dos Departamentos e, de outros órgãos que venham a ser criados e emendar o 
presente Estatuto por aprovação de dois terços da totalidade de seus membros; 

VI. julgar, como instância recursal, os recursos contra decisões de órgãos da administração universitária, 
superior e setorial em matéria administrativa, que envolvam infringência de legislação do ensino, 
normas regulamentares e regimentais, salvo em matéria privativa do CONSEPE; 

VII. julgar recursos interpostos contra decisões da Reitoria; 

VIII. apreciar qualquer matéria da competência do Reitor, quando por este solicitado, respeitadas as 
competências privativas do CONSEPE e do CONSAD; 

IX. deliberar, por 2/3 (dois terços) da totalidade de seus membros, sobre a criação, incorporação e 
extensão de Campus, Unidades, Órgãos Suplementares e outros que vierem a ser instituídos; 

X. apreciar e aprovar o orçamento da Universidade elaborado  pelo órgão competente; 

XI. constituir as suas comissões permanentes e transitórias; 

XII. aprovar, acompanhar e deliberar sobre o processo de avaliação da Universidade, observada a 
legislação vigente; 

XIII. deliberar sobre a convocação das eleições dos representantes nos Conselhos Superiores, quando não 
convocadas pelas entidades respectivas; 

XIV. deliberar sobre as providências necessárias ao adequado funcionamento da Universidade; 

XV. aprovar, por proposta do Reitor ou dos Conselheiros, a concessão de títulos de Doutor Honoris 
Causa, de Professor, Técnico e de Estudante Emérito a  pessoas com relevante contribuição social, 
cultural e econômica para a sociedade; 

XVI. instituir  prêmios honoríficos como estímulo à atividade universitária; 
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XVII. decidir sobre homenagens através de placas, estátuas ou fotografias, nas dependências da 
Universidade, as quais só poderão ser concedidas a pessoas que tenham prestado contribuição 
relevante à Universidade ou a qualquer ramo das ciências, das letras ou das artes; 

XVIII. aprovar o quadro de pessoal docente e técnico-administrativo da UESB e suas alterações; 

XIX. deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto, desde que, por sua natureza, não sejam da 
competência de outros órgãos. 

 
Art. 13 - O Conselho Universitário poderá constituir Comissões Especiais, com encargos e atribuições 
definidos no ato constitutivo, a ser baixado pelo Presidente, abrangendo, pelos menos, competência, 
finalidade, prazo e condições de funcionamento. 

Parágrafo único. As Comissões Especiais, visando instruir e analisar os processos para os quais foram 
criadas, emitirão pronunciamentos, em forma de parecer, que serão encaminhados ao Presidente do CONSU 
e submetidos ao Conselho Pleno. 

 
 

SEÇÃO II 
DO CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - CONSEPE 

 
Art. 14. O Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão, ao qual, como órgão consultivo e 
deliberativo, compete definir a organização e o funcionamento da área acadêmica nos aspectos técnicos, 
didáticos e científicos, com funções indissociáveis nas áreas de ensino, pesquisa e extensão, em conjunto 
com os órgãos da administração superior e setorial da universidade, tem a seguinte constituição: 
 
I. o Reitor, que o presidirá; 

 
II. o Vice-Reitor, como Vice-presidente; 

 
III. os Pró-Reitores incumbidos das atividades relacionadas com o Ensino, Pesquisa e Extensão; 

 
IV. os Diretores de Departamento; 

 
V. os Coordenadores de Colegiados de Curso; 

 
VI. Representantes do corpo discente, correspondendo a um total de 12% (doze por cento) deste 

Conselho. 
 
§ 1.º Os membros indicados no inciso “VI” deverão ser escolhidos por eleição direta para mandato de um 
ano, cujo processo será conduzido por sua entidade representativa. 

 
§ 2.º O Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão reunir-se-á ordinariamente a cada 60 (sessenta) 
dias e, extraordinariamente, sempre que houver motivo que justifique, por convocação de seu Presidente, 
por iniciativa própria, ou a requerimento de 2/3 (dois terços) de seus membros. 
   
§ 3.º  As reuniões do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão são de caráter público. 
 
§ 4.º  O Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão compõe-se das seguintes Câmaras: 
I. Câmara de Ensino de Graduação; 

II. Câmara de Pesquisa e Ensino de Pós-Graduação; 
III. Câmara de Extensão e Assuntos Comunitários. 
 
Art. 15.  Perderá o mandato: 
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I. o conselheiro que não comparecer a 03 (três) sessões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, sem 

motivo justo, a juízo do Conselho; 
 

II. o conselheiro que perder qualquer dos pressupostos de investidura. 
 
 
Art. 16.  Compete ao Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão:  
 
I. fornecer ao Conselho Universitário as propostas de ensino, pesquisa e extensão para a formulação da 

política geral da Universidade; 
 

II. fixar as diretrizes da política universitária, em matéria de ensino, pesquisa e extensão, indicando as 
áreas prioritárias e estabelecendo programa institucional e permanente avaliação; 

 
III. definir critérios didático-pedagógicos e deliberar sobre a criação, expansão, modificação, 

redimensionamento e extinção de cursos ou habilitações subordinadas à Universidade Estadual do 
Sudoeste da Bahia (UESB), observada a legislação vigente, mediante parecer favorável do Conselho 
Universitário, quando onerados por encargos; 

 
IV. organizar e aprovar os currículos dos cursos e programas de educação superior, observadas as 

diretrizes gerais pertinentes; 
 

V. baixar normas sobre o processo de seleção para ingresso em cursos e programas da Universidade, 
inclusive para efeito de transferência externa e interna de alunos e matrícula de portadores de diploma 
de curso superior; 

 
VI. deliberar sobre propostas de abertura de Concurso e de Seleção Pública para nomeação e contratação 

de docentes, em conformidade com as normas existentes; 
 

VII. definir critérios para elaboração de currículos dos cursos de graduação e pós-graduação; 
 

VIII. criar, transformar e extinguir Colegiados de Cursos; 
 

IX. opinar sobre a reformulação do Regulamento, deste Estatuto, do Regimento Geral da 
Universidade e dos Departamentos nos aspectos didático, científico e da vida acadêmica; 

 
X. fixar diretrizes para programas de formação docente, em nível de pós-graduação, bem como de 

capacitação permanente que assegure padrão de qualidade do ensino, inclusive como requisito de 
integração e progressão no plano de carreira docente; 

 
XI. estabelecer as normas e as diretrizes sobre organização e funcionamento dos cursos de graduação, de 

pós-graduação lato sensu e stricto sensu e de extensão, após a apreciação de suas respectivas 
Câmaras, observando as deliberações das plenárias departamentais; 

 
XII. julgar, privativamente, recursos de decisões da Reitoria em matéria acadêmica e didático-científica; 

 
XIII. deliberar sobre planos, programas e projetos de pesquisa na Universidade, após deliberação da 

plenária departamental e apreciação da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação; 
 

XIV. deliberar sobre os cursos, programas e atividades de extensão da Universidade, após decisão dos 
departamentos ou unidades e  apreciação da Câmara de Extensão e Assuntos Comunitários; 

 
XV. aprovar, acompanhar e deliberar sobre o processo de avaliação do ensino e dos cursos de graduação 

da Universidade, observada a legislação vigente, após a apreciação da Câmara de Graduação; 
 

XVI. expedir  normas complementares ao presente Estatuto e ao Regimento Geral no que tange ao ensino, 
pesquisa e extensão; 
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XVII. elaborar e reformular o seu Regimento Interno; 

 
XVIII. exercer quaisquer outras atividades pertinentes à supervisão e coordenação das atividades de ensino, 

pesquisa e extensão, que lhe forem atribuídas; 
 

XIX. aprovar o Calendário Universitário, atendendo as especificidades de cada Campus, quando for o caso; 
 

XX. deliberar sobre casos omissos que envolvam a organização e o funcionamento da vida acadêmica. 
 
 

SEÇÃO III 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - CONSAD 

 
Art. 17.  O Conselho de Administração - CONSAD, órgão colegiado de administração e fiscalização 
econômico-financeira da Universidade, incumbido de assegurar o regular funcionamento da Entidade, 
tem a seguinte composição: 
 
I. o Secretário Estadual de Educação, que o presidirá; 

 
II. o Reitor; 

 
III. o Vice-Reitor; 

 
IV. um representante da Secretaria do Planejamento; 

 
V. um representante da Secretaria da Administração; 

 
VI. um representante da Procuradoria Geral do Estado; 

 
VII. um representante da Associação de Servidores técnico-administrativos; 

 
VIII. um representante do corpo discente da UESB; 

 
IX. 08 (oito) representantes dos docentes da Universidade; 

 
X. 08 (oito) docentes de livre escolha do Governador do Estado; 

 
XI. um representante da comunidade regional. 
 
§ 1.º  Os membros do Conselho de Administração serão nomeados, com seus respectivos suplentes, pelo 
Governador do Estado, sendo que os referidos nos incisos “VII”, “VIII” e “IX” serão indicados pelas 
respectivas entidades representativas (AFUS, DCE, ADUSB), não podendo recair na mesma pessoa a 
representação em mais de um Conselho Superior.  
 
§ 2.º A representação a que se refere o inciso “XI” dar-se-á através da indicação de Entidades 
representativas da Sociedade Civil dos municípios a que pertencem os “campi” universitários, por escolha 
do Governador do Estado, renovada a cada 02 (dois) anos. 

 
§ 3.º O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente a cada 12 (doze) meses, com mais da 
metade (maioria absoluta) de seus membros e, extraordinariamente, sempre que necessário, por 
convocação do seu Presidente ou a requerimento de 2/3 (dois terços) dos seus membros, deliberando pela 
maioria dos presentes, respeitado o quorum  mínimo. 
 
§ 4.º Nas deliberações referentes a relatório e prestação de contas da Universidade, o Reitor  poderá 
participar das reuniões e fazer uso da palavra, sem direito a voto. 
 
§ 5.º  Em caso de urgência ou de relevante interesse da Universidade, o Presidente do Conselho poderá 
praticar atos ad referendum, ao qual submeterá a matéria na primeira sessão a ser realizada. 
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Art. 18.  Compete ao Conselho Administrativo: 
 
I. autorizar aquisição, alienação e gravame de bens imóveis da UESB, obedecidas as exigências da 

legislação pertinente; 
 

II. autorizar a celebração de contratos, convênios e acordos que envolvam, direta e indiretamente, o 
comprometimento dos bens patrimoniais da UESB; 

 
III. elaborar e reformular o seu regimento interno; 

 
IV. examinar e aprovar, anualmente, no prazo legal, os relatórios de gestão, inclusive a prestação de 

contas, os demonstrativos orçamentário, financeiro e patrimonial e os relatórios de atividades da 
UESB, com vistas à verificação de resultados;  

 
V. deliberar sobre doações, alienação e baixas, a qualquer título, de bens patrimoniais, móveis, imóveis e 

semoventes incorporados à Universidade, ou que venham a ser constituídos; 
 

VI. deliberar sobre a aceitação de doações, cessões de direitos e legados, quando onerados por encargos; 
 

 
SEÇÃO IV 

      DA REITORIA 
 

Art. 19. A Reitoria, órgão central executivo da Administração Superior, instalada no Campus Sede, 
responsável pelo planejamento, coordenação, supervisão, avaliação e controle da Universidade, tem a 
seguinte composição:  
 
I. Gabinete do Reitor; 

 
II. Vice-Reitoria; 

 
III. Procuradoria Jurídica - PROJUR; 

 
IV. Pró-Reitoria de Administração e Recursos Humanos - PRARH; 

 
V. Pró-Reitoria de Graduação - PROGRAD; 

 
VI. Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários - PROEX; 

 
VII. Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PPG; 

 
VIII. Assessoria Técnica de Planejamento e de Finanças - ASPLAN; 

 
IX. Unidade de Desenvolvimento Organizacional. 
 
§ 1.º Os cargos referidos nos incisos  V, VI, e VII deste artigo serão providos por docentes integrantes do 
quadro de carreira  docente da UESB. 
 
§ 2.º Os cargos referidos nos incisos I, IV e VIII serão  providos por docentes ou servidores técnico-
administrativos  graduados  dos quadros permanentes da UESB 
 
Art. 20. O Reitor, em suas faltas e impedimentos, será substituído pelo Vice-Reitor e, na ausência de 
ambos, a substituição caberá à Pró-Reitoria de Graduação e, em seqüência, a um dos Pró-Reitores 
incumbidos das atividades de pesquisa e extensão. 
 
§ 1.o Ocorrendo a vacância do cargo de Reitor, o Vice-Reitor é o substituto automático para a conclusão 
do mandato. 
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§ 2.o Nos casos de vacância dos cargos de Reitor e Vice-Reitor, serão organizadas eleições no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias após a abertura da vaga. 
 
§ 3.º O Governador do Estado da Bahia designará, pró-tempore, o Reitor ou Vice-Reitor da Universidade 
quando, por qualquer motivo, estiverem vagos os cargos respectivos e não houver condições para 
provimento regular imediato; 
 
§ 4.º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o Conselho Universitário se reunirá emergencialmente e 
formulará lista tríplice a ser encaminhada para o Governador do Estado da Bahia, que designará, dentre os 
nomes indicados, pró-tempore, o Reitor e o Vice-Reitor da Universidade. 
 
Art. 21. A nomeação do Reitor e do Vice-Reitor da Universidade obedecerá aos seguintes critérios: 
 
I. o Reitor e o Vice-Reitor serão nomeados pelo Governador do Estado a partir de documento 

encaminhado pelo Conselho Universitário, composto pelos nomes dos candidatos mais votados para 
os referidos cargos em eleição direta por escrutínio secreto, respeitando-se a legislação específica 
vigente; 

 
II. Poderão concorrer aos cargos de Reitor e Vice-Reitor os professores das três classes mais elevadas da 

carreira ou que possuam título de Doutor ou Mestre, que integrem o quadro docente da universidade 
há mais de 05 (cinco) anos; 

 
III. a eleição far-se-á para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida uma reeleição; 

 
IV. compõem o colégio eleitoral o corpo docente, o corpo discente e o corpo técnico-administrativo da 

Universidade, e o peso dos votos de cada segmento será estabelecido através de regulamento 
aprovado pelo Conselho Universitário, obedecidos os princípios estabelecidos na legislação superior 
pertinente;  

 
V. somente terão direito a votar os docentes e os servidores do corpo técnico-administrativo integrantes 

dos quadros efetivos, os contratados mediante o Regime Especial de Direito Administrativo (REDA) 
e os ocupantes de cargos comissionados não integrantes da carreira da Universidade e os alunos 
regularmente matriculados nos cursos de graduação e pós-graduação no semestre em que se der o 
pleito; 

 
§ 1.º As normas eleitorais previstas neste Estatuto serão complementadas através de regulamento 
aprovado pelo CONSU, o qual deve ser aprovado com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de 
antecedência do pleito.  
 
§ 2.º O CONSU designará a comissão eleitoral que dirigirá o pleito em todo o seu processo, da publicação 
do Edital e inscrição das chapas até a apuração final e entrega do resultado a este Conselho. 
 
§ 3.º Os candidatos que transgredirem comprovadamente as regras eleitorais serão eliminados do pleito, 
ou terão sua eleição anulada, por deliberação da comissão eleitoral, cabendo recurso ao CONSU. 
 
§ 4.º O CONSU encaminhará o resultado da eleição direta para Reitor e Vice-Reitor ao Governador do 
Estado até 30 (trinta) dias antes do término do mandato a que se referir. 

 
Art. 22.  A Reitoria terá Regimento Interno, aprovado pelo CONSU, que disciplinará sua organização e 
funcionamento, bem como a estrutura administrativa e acadêmica dos órgãos que a integram e as 
competências e atribuições dos respectivos titulares. 
 
Parágrafo único. As Assessorias Especiais, Técnica e de Comunicação ficam diretamente subordinadas à 
Reitoria. 
 
Art. 23. São atribuições do Reitor: 
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I. executar, coordenar e supervisionar a administração das atividades da Universidade e representá-la 

ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente; 
 

II. velar pela fiel execução da legislação universitária; 
 

III. administrar as finanças da Universidade e executar a aplicação de seus recursos, de conformidade 
com o orçamento aprovado pelo CONSU; 

 
IV. convocar o CONSU para disciplinar o processo de escolha do Reitor e Vice-Reitor da Universidade e 

encaminhar ao Governador do Estado o documento, aprovado no Conselho Universitário, referente ao 
resultado da eleição para a imediata nomeação; 

 
V. convocar e presidir os órgãos superiores da Universidade, fixando a pauta das sessões destes órgãos, 

propondo e encaminhando assuntos que devam por eles ser apreciados, com direito a voto, inclusive o 
de qualidade, no caso de empate; 

 
VI. nomear e exonerar os ocupantes de cargos comissionados através de emissão de respectivos atos, 

respeitando-se,  nos casos de cargos de comissão de Diretor e Vice-Diretor de Departamentos, de 
Coordenador e Vice-Coordenador de Colegiado, os processos eletivos dispostos em regulamento; 

 
VII. baixar atos, provimentos e resoluções decorrentes de decisões dos Conselhos Superiores da 

Universidade, cumprindo e fazendo cumprir tais decisões, competindo-lhe o direito de veto em caso 
de ilegalidade, erro de fato ou grave ameaça à administração e aos fins públicos da Universidade; 

 
VIII. superintender todos os serviços da Reitoria; 

 
IX. estabelecer e fazer cessar as relações jurídicas e de emprego do pessoal docente e técnico- 

administrativo da Universidade, conforme as normas estabelecidas neste Estatuto e na Legislação 
específica, ouvindo os órgãos deliberativos pertinentes; 

 
X. nomear, contratar, exonerar, dispensar, demitir, aposentar e praticar atos de movimentação de pessoal 

do corpo docente, cumprindo as deliberações dos Departamentos e Conselhos Superiores envolvidos, 
e técnico-administrativo da Universidade, observados o Regimento Geral e a legislação aplicável, 
mediante processo devidamente instruído; 

 
XI. exercer o poder disciplinar, na jurisdição da Universidade, nos termos da Lei, deste Estatuto e do 

Regimento Geral; 
 

XII. delegar competência, como instrumento de descentralização administrativa e revogar as delegações 
no todo ou em parte; 

 
XIII. decidir em casos de urgência, sobre matéria de competência de quaisquer órgãos da Universidade, ad 

referendum dos mesmos, adotando as providências necessárias à solução de problemas didáticos, 
científicos, administrativos ou de natureza disciplinar, desde que não vedadas por deliberação dos 
órgãos superiores; 

 
XIV. celebrar acordos, convênios, contratos e outros instrumentos congêneres entre a Universidade e 

instituições públicas e privadas; 
 

XV. submeter aos órgãos colegiados superiores, na forma estatutária, a prestação de contas anual da 
Universidade, a proposta orçamentária e a abertura de créditos adicionais; 

 
XVI. instaurar, julgar e encerrar sindicâncias e processos administrativos ou disciplinares, cominando as 

penas aplicáveis;. 
 

XVII. proceder, em sessão pública e solene do Conselho Universitário, a entrega de títulos e de prêmios 
conferidos pelo mesmo; 
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XVIII. submeter à apreciação dos Conselhos Deliberativos Superiores o relatório anual das atividades da 

Universidade; 
 

XIX. constituir comissões especiais para estudo de assuntos específicos; 
 

XX. dar cumprimento a convocação dos Conselhos Superiores, a requerimento de seus integrantes na 
forma prevista neste Estatuto, no prazo máximo de 72  (setenta e duas) horas, contados da data do 
recebimento do pedido de convocação; 

 
XXI. conferir grau e assinar diplomas; 

 
XXII. promover os Concursos Públicos e/ou Seleção Pública para admissão de docentes e pessoal técnico-

administrativo atendendo as solicitações dos Departamentos e órgãos competentes, cumprindo 
deliberações dos Conselhos Superiores; 

 
XXIII. submeter, em última instância, ao CONSU e, conforme o caso, ao CONSEPE, recursos de docentes, 

estudantes ou pessoal técnico-administrativo; 
 

XXIV. emitir atos referentes à concessão de vantagens, benefícios e direitos ao pessoal docente e técnico da 
universidade, na forma prevista na legislação específica; 

 
XXV. exercer outras atribuições necessárias ao pleno exercício de suas funções, obedecendo o disposto no 

Regimento Geral da UESB e os órgãos deliberativos desta instituição. 
 
§ 1.º - O Reitor poderá vetar, total ou parcialmente, com efeito suspensivo, resoluções dos órgãos 
Deliberativos Superiores, no prazo de 30 (trinta) dias de sua aprovação, fundamentando e submetendo as 
razões do veto, dentro de igual prazo, ao Conselho Universitário. 
 
§ 2.º - Os vetos do Reitor somente serão rejeitados pelo voto contrário de, no mínimo, 2/3 (dois terços) da 
totalidade dos membros do respectivo Conselho Universitário. 
 
Art. 24.  O Vice-Reitor poderá exercer, além das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor e por este Estatuto, outras que lhe sejam delegadas pelo Reitor. 
 
 

CAPÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO SETORIAL 

 

SEÇÃO I 
DOS DEPARTAMENTOS 

 
Art. 25.  Os Departamentos são órgãos responsáveis pelo planejamento, execução e avaliação das 
atividades didático-científica, gozando de autonomia administrativa, acadêmica e científica, nos termos 
do presente Estatuto e do Regimento Geral . 
 
Parágrafo único.  Será lotado no Departamento o pessoal técnico-administrativo necessário ao bom 
desempenho das suas atividades. 
 
Art. 26.  A Universidade é constituída dos seguintes Departamentos: 
 
I. No Campus Universitário de Vitória da Conquista: 
 
a) Departamento de Estudos Lingüísticos e Literários - DELL; 
 
b) Departamento de Filosofia e Ciências Humanas - DFCH; 
 
c) Departamento de História - DH; 
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d) Departamento de Geografia - DG; 
 
e) Departamento de Ciências Exatas e Tecnológicas - DCET; 
 
f) Departamento de Ciências Naturais - DCN; 
 
g) Departamento de Ciências Sociais Aplicadas - DCSA ; 
 
h) Departamento de Fitotecnia e Zootecnia - DFZ; 
 
i) Departamento de Engenharia Agrícola e Solos - DEAS; 
 
j) Outros que vierem a ser criados, mediante aprovação em CONSU. 
 
 
II. No Campus Universitário de Jequié: 
 
a) Departamento de Ciências Humanas e Letras - DCHL; 
 
b) Departamento de Ciências e Tecnologias – DCT;  
 
c) Departamento de Ciências Biológicas - DCB; 
 
d) Departamento de Saúde - DS; 
 
e) Outros que vierem a ser criados, mediante aprovação em CONSU. 
 
 
III. No Campus Universitário Juvino Oliveira, em Itapetinga: 
 
a) Departamento de Estudos Básicos e Instrumentais - DEBI; 
 
b) Departamento de Tecnologia Rural e Animal – DTRA; 
 
c) Outros que vierem a ser criados, mediante aprovação em CONSU. 
 
Parágrafo único. O Departamento deverá planejar e executar as funções que lhe forem atribuídas, 
coordenando e controlando as suas atividades em 02 (dois) níveis: 
I. o executivo, exercido pelo Diretor do Departamento; 

II. o deliberativo, exercido por um plenário constituído pelos docentes lotados no respectivo 
Departamento e pela representação estudantil. 

 
Art. 27. O Departamento será dirigido por um Diretor e, em suas ausências e impedimentos, pelo Vice-
Diretor, eleitos pela plenária departamental e nomeados pelo Reitor. Na ausência de ambos pelo docente 
lotado no Departamento que contar com mais tempo de serviço na Instituição. 
 
Parágrafo único. A Direção do Departamento será exercida em regime de tempo integral por professor 
que a ele pertença. 
 
Art. 28. Compete ao Diretor do Departamento: 
 
I. administrar e representar o Departamento, junto aos órgãos deliberativos; 

 
II. convocar e presidir as sessões plenárias do Departamento; 

 
III. exercer o direito de voto, inclusive o de qualidade, nos casos de empate; 
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IV. cumprir e fazer cumprir a legislação vigente, as normas estatutárias e regimentais da Universidade e 
as decisões dos Conselhos, dos demais órgãos superiores e da plenária departamental; 

 
V. supervisionar a fiel execução do regime de trabalho dos docentes lotados no Departamento; 

 
VI. apresentar à plenária departamental proposta preliminar das dotações orçamentárias necessárias à 

execução das atividades do Departamento para cada ano letivo e acompanhar a sua execução; 
 

VII. encaminhar à Reitoria as propostas de aplicação de reserva orçamentária do Departamento, 
acompanhando à sua execução e prestar contas dos recursos financeiros transferidos ao 
Departamento; 

 
VIII. elaborar o plano de trabalho do Departamento, submetendo-o à apreciação da Plenária; 

 
IX. apresentar, anualmente, à plenária departamental o relatório e o planejamento das atividades, antes de 

seu encaminhamento à Reitoria; 
 

X. Encaminhar, após indicação das áreas e homologação pela plenária departamental, os nomes dos 
professores para compor bancas de concurso e seleção de docentes, na forma prevista em lei e 
resolução interna; 

 
XI. representar junto à plenária departamental e à Reitoria contra os atos de indisciplina e irregularidades 

cometidos pelo pessoal lotado no Departamento, sugerindo as medidas cabíveis;  
 

XII. observar a freqüência e representar junto à plenária departamental contra o membro que se ausentar 
das atividades do Departamento, conforme dispuser o Regimento Geral da UESB; 

 
XIII. assegurar junto à Reitoria as condições necessárias ao desenvolvimento das atividades 

departamentais; 
 

XIV. decidir, em casos de urgência, sobre matéria de competência da plenária departamental, submetendo 
seu ato à apreciação da plenária na primeira reunião posterior ao mesmo;  

 
XV. submeter à plenária departamental os programas e planos de ensino das várias disciplinas ministradas 

sob sua responsabilidade, elaborados pelos professores;  
 

XVI. controlar e acompanhar o desligamento do professor integrante do quadro permanente ou temporário, 
devendo oficiar imediatamente aos setores competentes; 

 
XVII. autorizar o início das atividades acadêmicas do professor somente após a assinatura do termo  de 

posse e, ou formalização do contrato em Regime Especial de Direito Administrativo (REDA); 
 

XVIII. exercer outras atribuições necessárias ao pleno exercício de suas funções observando o disposto no 
Regimento Geral da UESB. 

 
Art. 29. O Diretor e o Vice-Diretor de Departamento serão eleitos através de eleições diretas e voto 
secreto dentre os docentes efetivos que nele estejam lotados para mandato de 02 (dois) anos, permitida 
uma reeleição. 
 
Art. 30. A eleição para Diretor e Vice-Diretor de Departamento deverá ocorrer, preferencialmente, 30 
(trinta) dias antes do término do mandato em vigência. 
 
§ 1.º Vencidos os mandatos do Diretor e do Vice-Diretor do Departamento sem que tenha ocorrida a 
eleição, assumirá a direção do Departamento o docente nele lotado que contar com mais tempo de serviço 
na Instituição, o qual providenciará a realização da eleição no prazo de 30 (trinta) dias e, de igual modo, 
ocorrendo a vacância dos cargos de Diretor e Vice-Diretor, antes do término do mandato. 
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§ 2.º Quando, por qualquer motivo, estiverem vagos os cargos de Diretor e Vice-Diretor do Departamento 
e não houver condições para provimento regular imediato, a plenária Departamental indicará um nome a 
ser designado pelo Reitor da Universidade, como dirigente pró-tempore da Unidade.  
 
§ 3.º Não é permitido o exercício da função de Diretor e Vice-Diretor concomitantemente com o cargo de 
Coordenador ou Vice-Coordenador de Colegiado ou quaisquer cargos comissionados na Instituição. 
 
Art. 31.  A Plenária Departamental, órgão deliberativo setorial, é composta do Diretor, Vice-Diretor e 
todos os docentes nele lotados e da representação discente no total de 20% (vinte por cento) dos docentes, 
na forma da lei. 
 
§ 1.º O pessoal discente terá seus representantes junto ao Departamento eleitos pelos CAs dos cursos que 
têm disciplinas obrigatórias oferecidas pelo departamento, respeitado o disposto no caput deste artigo e no 
Regimento da Universidade, para um mandato de 01 (um) ano, permitida a recondução para o mandato 
consecutivo. 
 
§ 2.º A Plenária do Departamento reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, e, extraordinariamente, 
quando convocado pelo seu Diretor ou a requerimento da maioria absoluta de seus membros. 
 
§ 3.º As reuniões da Plenária do Departamento serão públicas, salvo decisão em contrário da Plenária, 
sendo obrigatória a presença dos docentes. 
 
Art. 32. Compete à Plenária do Departamento: 
 
I. exercer a supervisão das atividades do Departamento, com vistas a assegurar a consecução de seus 

objetivos, em consonância com as normas que regem a Universidade; 
 

II. elaborar e aprovar o regimento eleitoral, elegendo o Diretor e o Vice-Diretor do Departamento; 
 

III. promover  a articulação entre o ensino, a pesquisa e a extensão; 
 

IV. propor alterações do Regimento dos Departamentos, submetendo-o à aprovação do CONSU; 
 

V. propor ao CONSEPE  projetos  de pesquisa e extensão, cursos de graduação, pós-graduação e 
aperfeiçoamento, que se situem no âmbito de atuação do Departamento; 

 
VI. fixar critérios de prioridades para utilização dos recursos materiais e humanos do Departamento, na 

realização de suas atividades; 
 

VII. julgar os recursos de sua competência; 
 

VIII. propor a abertura de concursos e seleção para docentes, observadas as necessidades departamentais; 
 

IX. examinar e deliberar sobre os pedidos de contratação de professores visitantes; 
 

X. deliberar sobre admissão, movimentação e afastamento de professores, observada a legislação 
vigente, bem como o regime de trabalho a ser observado e a obtenção de recursos materiais 
necessários à consecução das tarefas docentes; 

 
XI. apreciar e deliberar sobre atos de indisciplina e irregularidades cometidos pelo pessoal lotado no 

Departamento, observando as medidas legais cabíveis;  
 

XII. apreciar parecer da Banca Examinadora de concurso e, ou seleção para provimento dos cargos de 
magistério, encaminhando, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento das provas, o 
resultado final, para homologação do CONSEPE e publicação no Diário Oficial do Estado, podendo, 
em caso de constatação de erro de pontuação de títulos e, ou atividades, em desacordo com as normas 
do Edital, reconvocar os membros da Banca para reanálise; 
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XIII. aprovar o plano de trabalho elaborado pelo Diretor de Departamento, encaminhando-o à aprovação do 
CONSEPE; 

XIV. atribuir os encargos de ensino, pesquisa e extensão aos docentes lotados no Departamento, 
respeitadas as especializações; 

XV. avaliar o funcionamento global do Departamento e os programas executados nas áreas de ensino, 
pesquisa e extensão; 

XVI. aprovar os planos de ensino das disciplinas, conjunto de disciplinas, módulos interdisciplinares, áreas 
de conhecimento ou campos de saber a seu cargo, atendidas as diretrizes curriculares fixadas pelos 
Colegiados de Curso; 

XVII. decidir, ouvidos os Colegiados de Curso, sobre suspensão e/ou remanejamento de oferta de 
disciplina; 

XVIII. propor à Reitoria a fixação do número de vagas anuais para monitores, após consulta com as 
coordenações de áreas de conhecimento; 

XIX. decidir sobre o afastamento de docentes para realização de cursos de pós-graduação; 

XX. decidir sobre o afastamento de docentes para licença sabática e licença prêmio;  

XXI. representar aos órgãos superiores contra o Diretor do Departamento com a aprovação de 2/3 de seus 
membros; 

XXII. indicar os professores que representarão as disciplinas, conjunto de disciplinas, módulos 
interdisciplinares, áreas de conhecimento ou campos de saber nos Colegiados de Cursos; 

XXIII. propor a concessão de Títulos de Professor Emérito e Professores Honoris  Causa, pelo voto de 2/3 
de seus membros, nos termos previstos neste Estatuto; 

XXIV. elaborar e aprovar seu plano de capacitação docente; 

XXV. apreciar os planos e relatórios de trabalho elaborados pelos docentes; 

XXVI. homologar o resultado das eleições para diretor e vice-diretor do Departamento, observando o 
Regimento Eleitoral aprovado pela plenária departamental.  

XXVII. decidir, com a presença da maioria absoluta de seus membros, sobre matéria inerente ao 
Departamento e omissa nesta norma. 

 
 

SEÇÃO II 
DOS COLEGIADOS DE CURSOS  

 
Art. 33. A cada curso de graduação e pós-graduação stricto sensu corresponderá um Colegiado de Curso 
constituído pelos docentes em exercício, representantes das disciplinas obrigatórias do currículo do curso, 
e representantes do Corpo Discente. 
 
Parágrafo único. O Colegiado de Curso é o órgão da administração setorial, responsável pela 
coordenação didático-pedagógica de cada curso. 
 
Art. 34. O Colegiado de Curso deverá planejar e executar as funções que lhe forem atribuídas, 
coordenando e controlando as suas atividades em 02 (dois) níveis: 
I. o executivo, exercido pelo Coordenador do Colegiado; 

II. o deliberativo, exercido por um plenário constituído pelos docentes em exercício, representantes das 
disciplinas obrigatórias e pela representação estudantil, no total de 20% (vinte por cento) calculado 
sobre o total dos demais membros. 
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Art. 35. O Colegiado de Curso deverá funcionar relacionando-se: 
I. com o Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão; 

II. com a Pró-Reitoria de Graduação e de Pós-graduação, no exercício do controle acadêmico e da 
integralização curricular do seu alunado; 

III. com os Departamentos responsáveis pelo ensino das disciplinas que integram o currículo pleno do 
curso respectivo; 

IV. com a Secretaria de Curso. 
 
Art. 36. Para os cursos de pós-graduação stricto sensu, a composição e o funcionamento do Colegiado 
seguirão o Regulamento Geral dos Programas de Pós-Graduação da Universidade e os Regimentos dos 
respectivos cursos. 
 
Art. 37.  Cada Colegiado de Curso será coordenado por um professor eleito pelos membros do plenário e 
em suas ausências e impedimentos, seu substituto eventual, igualmente eleito pelo referido plenário, será 
o Vice-Coordenador. Na ausência de ambos caberá a coordenação ao docente que contar com mais tempo 
de serviço na Instituição, dentre os que compõem o Colegiado. 
 
Art. 38. O Coordenador e o Vice-Coordenador de Colegiado serão eleitos através de eleições diretas e 
voto secreto dentre os docentes efetivos que o componham para mandato de 02 (dois) anos, permitida 
uma reeleição. 
 
Art. 39. A eleição para Coordenador e Vice-Coordenador de Colegiado deverá ocorrer, 
preferencialmente, 30 (trinta) dias antes do término do mandato em vigência. 
 
§ 1.º Vencidos os mandatos do Coordenador e do Vice-Coordenador de Colegiado sem que tenha 
ocorrida a eleição, assumirá a Coordenação do Colegiado o docente que o componha que contar com mais 
tempo de serviço na Instituição, o qual providenciará a realização da eleição no prazo de 30 (trinta) dias e, 
de igual modo, ocorrendo a vacância dos cargos de Coordenador e Vice-Coordenador, antes do término 
do mandato. 
 
§ 2.º Quando, por qualquer motivo, estiverem vagos os cargos de Coordenador e o Vice-Coordenador de 
Colegiado e não houver condições para provimento regular imediato, a plenária do Colegiado indicará um 
nome a ser designado pelo Reitor da Universidade, como coordenador pró-tempore do Colegiado.  
 
§ 3.º Não é permitido o exercício da função de Coordenador e Vice-Coordenador em mais de um 
Colegiado de Curso ou concomitantemente com o cargo de Diretor ou Vice-Diretor de Departamento, ou 
quaisquer cargos comissionados na Instituição.   
 
Art. 40. Compete ao Coordenador do Colegiado de Curso:  

I. administrar e representar o Colegiado, junto aos órgãos deliberativos; 

II. convocar e presidir as reuniões, estabelecendo a pauta dos trabalhos;  

III. exercer o direito de voto, inclusive o de qualidade, nos casos de empate; 

IV. avaliar e coordenar as atividades didático-pedagógicas do curso; 

V. organizar a oferta de disciplinas e orientação acadêmica, procedendo o levantamento da demanda de 
vagas por disciplinas para oferecimento no período letivo subseqüente, encaminhando-o aos 
Departamentos, para deliberação; 

VI. supervisionar e, ou efetivar a matrícula, os registros e a documentação inerentes ao curso e às suas 
atividades; 
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VII. elaborar os horários de aulas, conjuntamente com as Secretarias de Curso, e demais atividades do 
curso, compatibilizando-os com os Departamentos; 

VIII. acompanhar o período mínimo e máximo de integralização curricular dos alunos em curso, 
assegurando o controle das vagas por curso; 

IX. coordenar o ato de colação de grau dos alunos; 

X. representar junto à plenária do Colegiado e ao Departamento contra os atos de indisciplina e 
irregularidades cometidos pelo pessoal docente, discente e técnico-administrativo, sugerindo as 
medidas cabíveis; 

XI. comunicar aos setores competentes qualquer problema de saúde (físico, mental e, ou psíquico), de 
que seja acometido o corpo docente, o corpo discente e o corpo técnico-administrativo lotado no 
Colegiado, a fim de que, se for o caso, possam ser adotadas as providências cabíveis, dentro das 
possibilidades da Universidade; 

XII. representar junto aos Departamentos contra docentes que não cumprirem suas funções no Colegiado, 
bem como suas ausências em sala de aula, mediante documentação comprobatória apresentada pelos 
discentes; 

XIII. observar a freqüência em reuniões e representar junto à plenária do Departamento, ao qual o docente 
esteja lotado, conforme dispuser o Regimento Geral da UESB; 

XIV. propor ao Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão as diretrizes gerais dos programas didáticos do 
respectivo curso; 

XV. exercer outras atribuições necessárias ao pleno exercício de suas funções, observando-se o disposto 
no Regimento Geral da UESB. 

 
Art. 41. O Colegiado reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, extraordinariamente, quando 
convocado pelo Coordenador ou a requerimento da maioria absoluta dos seus membros. 
 
Parágrafo único. As sessões dos Colegiados de Curso serão públicas, salvo decisão em contrário da 
plenária, sendo obrigatória a presença dos docentes. 
 
Art. 42.  Compete às plenárias dos Colegiados de Cursos: 
 
I. elaborar e aprovar o Regimento Eleitoral para o processo eletivo de Coordenador e o Vice-

Coordenador do Colegiado;  
 

II. homologar o resultado das eleições para Coordenador e Vice-Coordenador do Colegiado; 
 

III. orientar, coordenar e avaliar as atividades didático-pedagógicas do Curso; 
 

IV. deliberar e encaminhar ao CONSEPE os requisitos necessários para a matrícula dos alunos por 
disciplina, baseando-se no sistema de créditos, dentro dos limites máximo e mínimo determinados 
pelo Regimento Geral da Universidade;  

 
V. deliberar de acordo com a legislação em vigor, o currículo pleno do curso; 

 
VI. propor modificações e reformulações curriculares, fundamentando-as e submetendo-as ao CONSEPE; 

 
VII. supervisionar o fiel cumprimento dos currículos; 

 
VIII. solicitar às Diretorias dos Departamentos providências necessárias ao aprimoramento do curso, por 

ele ministrado e que esteja sob a orientação do Colegiado; 
 

Anexo - Estatuto IES (1165061)         SEI 19.09.48132.0022595/2024-16 / pg. 38



  

 

  21
 

IX. deliberar sobre aproveitamento de estudos, convalidação de disciplinas, conjunto de disciplinas, 
módulos interdisciplinares, áreas de conhecimento ou campos de saber,  excedência de créditos, pré-
requisitação e co-requisitação, observando o parecer exarado por professor responsável pela 
matéria/disciplina, e quando necessário encaminhar ao CONSEPE; 

 
X. deliberar, com base na análise de integralização curricular, sobre transferência interna e externa, 

matrícula de graduados, trancamento de matrícula e aproveitamento de estudos, conforme 
dispositivos legais em vigor; 

 
XI. propor e apreciar atividades extra-curriculares/complementares, bem como aprovar os pedidos de 

redução de estágio  relacionadas ao Curso; 
 

XII. propor intercâmbio, substituição e capacitação de professores ou providências de outra natureza, 
necessárias à melhoria da qualidade do ensino ministrado; 

 
XIII. propor alterações do Regimento dos Colegiados, submetendo-o à aprovação do CONSEPE; 

 
XIV. apreciar e deliberar sobre os recursos de alunos quanto aos trabalhos escolares, verificação de 

aprendizagem e promoção, encaminhando-os ao Departamento, quando houver interposição de 
recursos; 

 
XV. decidir, com a presença da maioria absoluta de seus membros, sobre matéria inerente ao Colegiado e 

omissa nesta norma. 
 
 

CAPÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS SUPLEMENTARES 

 
Art. 43.  Os órgãos suplementares da Universidade são destinados a auxiliar as atividades de ensino, 
pesquisa e extensão, mediante a execução de atividades administrativas e, ou programas regularmente 
aprovados pela Reitoria ou pelos Departamentos, e homologados pelo CONSU. 
 
Art. 44. Cada órgão suplementar terá o seu próprio Regimento aprovado pelo Conselho Universitário, 
que definirá sua organização, competência e normas de funcionamento; 
 
Art. 45. Os órgãos suplementares serão dirigidos por docentes ou técnicos administrativos, 
preferencialmente, dos quadros efetivos da Instituição, nomeados por livre escolha do Reitor, cujos atos 
de nomeação deverão ser comunicados ao CONSU.  
 
Art. 46.  Competirá à Direção do órgão suplementar: 
 
I. administrar e representar o órgão, cumprindo e fazendo cumprir seus objetivos; 

 
II. cumprir e fazer cumprir as prescrições da legislação vigente, das normas estatutárias e regimentais da 

Universidade e as decisões dos Conselhos e dos demais órgãos superiores; 
 

III. elaborar o plano de trabalho da unidade, submetendo-o à apreciação dos Conselhos Superiores 
(CONSEPE e/ou CONSU); 

 
IV. apresentar relatório semestral das atividades da unidade ao órgão a que estiver diretamente vinculado. 
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SEÇÃO I 
DA PREFEITURA DE CAMPUS 

 
Art. 47.  Haverá, em cada campus, uma Prefeitura, órgão suplementar executor das atividades de apoio 
administrativo e acadêmico desenvolvidas no campus, cabendo-lhe: 
 
I. apoiar as Pró-Reitorias, Departamentos e Colegiados no funcionamento das atividades 

administrativas e acadêmicas do campus,  observando-se os respectivos regimentos; 
 

II. executar atos relativos ao pessoal técnico-administrativo do campus, de acordo com a legislação 
específica e as normas expedidas pelos órgãos da Administração Superior da Universidade e 
instâncias deliberativas, observando o disposto no Regimento Geral da UESB; 

 
III. apresentar ao Conselho de Campus propostas sobre normas e procedimentos a serem adotados com 

relação às atividades da Prefeitura;  
 

IV. executar e acompanhar o orçamento do campus, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelas 
instâncias deliberativas da UESB; 

 
V. promover a aquisição, recebimento, conferência, guarda, conservação, movimentação e controle dos 

materiais e demais bens necessários ao normal funcionamento dos Departamentos, Colegiados de 
Curso e demais setores administrativos do campus, onde não houver outro Órgão com a competência 
aqui fixada; 

 
VI. promover a manutenção, conservação, adaptação, reforma e reparo de bens móveis e imóveis do 

campus; 
 

VII. executar e fiscalizar as atividades relacionadas com os serviços de comunicação, transporte, serviços 
gerais e vigilância do campus; 

 
VIII. elaborar a previsão trimestral do consumo de material, de acordo com as solicitações dos 

Departamentos, Colegiados e demais setores administrativos do campus; 
 

IX. coordenar a ocupação das salas de aula, auditórios e outras dependências do campus, respeitando as 
deliberações do Conselho de Campus; 

 
X. exercer outras atribuições necessárias ao pleno exercício de suas funções, observando o Regimento 

Geral da UESB e as decisões das instâncias deliberativas. 
 

 
SEÇÃO II 

DO CONSELHO DE CAMPUS 
 
Art. 48.  Haverá em cada campus um Conselho de Campus, com a seguinte composição: 
 
I. os Diretores de Departamentos do campus; 

 
II. os Coordenadores de Colegiados de Curso do campus; 

 
III. o Prefeito de campus; 

 
IV. representantes do pessoal Técnico-Administrativo, correspondendo a um total de 20% (vinte por 

cento) calculado sobre o total dos membros do Conselho; 
 

V. representantes do corpo discente, correspondendo a um total de 20% (vinte por cento) calculado sobre 
o total dos membros do Conselho. 
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VI. representantes do corpo docente correspondendo a um total de 20% (vinte por cento) calculado sobre 
o total dos membros do Conselho. 

 
Parágrafo único. O Presidente do Conselho de campus será eleito por seus integrantes dentre os 
indicados nos incisos I e II, para um período de 02 (dois) anos, podendo ser reeleito uma vez por igual 
período. 
 
Art. 49.  Aos Conselhos de Campus competem: 
 
I. promover a articulação das atividades desenvolvidas pelos Departamentos e Colegiados de Cursos de 

cada campus; 
 

II. deliberar sobre assuntos administrativos e financeiros relativos às atividades conjuntas dos 
Departamentos de cada campus; 

 
III. encaminhar à apreciação dos Conselhos competentes da Universidade questões de natureza 

administrativa e acadêmica do campus;  
 

IV. deliberar sobre atos relativos ao pessoal técnico-administrativo do Campus, de acordo com a 
legislação específica e as normas expedidas pelos órgãos da Administração Superior da Universidade; 

 
V. deliberar sobre a execução do orçamento do Campus, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelas 

instâncias deliberativas da UESB; 
 

VI. deliberar sobre as atividades relacionadas com os serviços de comunicação, transporte, serviços gerais 
e vigilância do Campus; 

 
VII. deliberar sobre normas e procedimentos a serem adotados com relação às atividades da Prefeitura;  

 
VIII. outra atividades e competências que forem fixadas por qualquer dos Conselhos Superiores. 

 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-CIENTÍFICA 

 
 

CAPÍTULO I 

DAS ATIVIDADES ACADÊMICAS 

 
Art. 50. As atividades de ensino, pesquisa e extensão da Universidade serão desenvolvidas com 
observância dos seguintes princípios básicos: 
I. indissociabilidade entre a pesquisa, o ensino e a extensão; 

II. adequação do desempenho da Universidade às demandas regionais, em prioridade; 

III. integração da Universidade,  através de suas atividades acadêmicas, com todas as ofertas 
educacionais desenvolvidas pelos sistemas de ensino; 

IV. integração da Universidade com os sistemas produtivos ou de desenvolvimento comunitário; 

V. interdisciplinaridade das áreas de conhecimento; 
VI. avanço do conhecimento e a sua atualização em todos os campos do saber. 
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Art. 51. As atividades acadêmicas terão a sua periodicidade definida segundo as peculiaridades das 
mesmas, podendo ser, entre outras, anuais, semestrais, trimestrais, intensivas ou modulares. 
 
Art. 52. O desenvolvimento das diversas atividades acadêmicas da Universidade tem por objetivo o 
aprofundamento da filosofia, das ciências, da tecnologia, das letras e das artes, e a formação em nível 
universitário, contemplando: 
I. compromisso com relevantes aspectos éticos, políticos e sociais; 

II. comprometimento com os objetivos e princípios da Universidade; 

III. qualidade e competência. 

Art. 53. O Regimento Geral e as normas deliberativas dos Conselhos Superiores definirão, entre outros 
aspectos, a organização e o funcionamento dos cursos de graduação e pós-graduação, as atividades da 
pesquisa e da extensão na Universidade. 

 

CAPÍTULO II 

DOS CURSOS 

 
Art. 54. Por curso, entende-se um conjunto de atividades pedagógicas sistematizadas, visando a formação 
e ao aprofundamento de conhecimentos filosóficos, científicos, tecnológicos, culturais ou artísticos, 
conferindo diploma, certificado ou grau acadêmico. 
 
Art. 55. As atividades de ensino na Universidade, considerando o princípio da inter-relação entre ensino-
pesquisa-extensão, serão desenvolvidas de forma integrada, sob a responsabilidade de um ou mais 
Departamentos, pelas seguintes modalidades de cursos, a que outras poderão acrescentar-se, quando 
necessário: 
I. de graduação; 

 
II. de pós-graduação lato-sensu; 

 
III. de pós-graduação stricto sensu; 

 
IV. seqüenciais; 

 
V. de extensão. 
 
§ 1.º A Universidade poderá promover cursos na modalidade de ensino à distância, exigidos pela 
demanda regional, observando as normas legais pertinentes, aprovados pelos Conselhos Superiores 
(CONSU e CONSEPE). 
  
§ 2.º Os cursos mencionados neste artigo serão oferecidos a candidatos que preencham as exigências 
estabelecidas pelo Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE e respectivos editais. 
 
Art. 56. As modalidades de cursos referidas no art. 55 serão submetidas à aprovação do Conselho 
Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE e do Conselho Universitário- CONSU. 
 

 
SEÇÃO I 

DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 
 
Art. 57.  Os cursos de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído ensino médio e tenham sido 
classificados em processo seletivo, têm por finalidade habilitar à obtenção de graus acadêmicos ou que 
correspondam a profissões regulamentadas em lei, devendo ser estruturados de forma a atender: 
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I. às diretrizes curriculares dos cursos de nível superior e às condições de duração e carga horária 

fixadas pelo Conselho Nacional de Educação; 
 

II. ao progresso dos conhecimentos, à demanda e às peculiaridades das profissões, mediante a 
complementação do currículo oficial; 

 
III. à diversificação de ocupações e empregos e à procura de educação de nível superior 
 
Parágrafo Único. Fica estabelecido, para a aferição do aproveitamento dos alunos, com vistas à sua 
aprovação, um sistema de critérios de avaliação, para diferentes combinações curriculares, organizando-
se os calendários escolares segundo a proposta de funcionamento de cada curso, de modo a permitir-se o 
ingresso nos cursos universitários em diferentes épocas e oportunidades. 
 
Art. 58. Os Colegiados de Curso definirão os projetos pedagógicos dos cursos, submetendo-os à 
aprovação do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE. 

 
 

SEÇÃO II 
DOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO 

 
Art. 59.  Os cursos de pós-graduação lato sensu têm por objetivo preparar recursos humanos para atuação 
em setores das atividades acadêmicas e profissionais, assim como atualizar e aprimorar conhecimentos e 
técnicas de trabalho.  
 
§ 1.º Caracterizar-se-ão como pós-graduação lato sensu os cursos de especialização,  aperfeiçoamento e 
atualização, destinando-se exclusivamente a portadores de diploma de nível superior, obtido em curso de 
duração plena, na forma que dispõem as Resoluções baixadas pelos Conselhos Nacional  e Estadual 
competentes. 
 
§ 2.º  Os cursos lato sensu serão aprovados pelos Departamentos e pelo CONSEPE, cabendo sua 
administração aos Departamentos proponentes, sendo sua coordenação exercida por um docente que 
componha o Colegiado do Curso, observando o regulamento específico e as resoluções pertinentes. 
 
§ 3.º  A organização e funcionamento dos cursos lato sensu serão regidos por regulamentos específicos 
aprovados pelo CONSEPE. 
 
Art. 60.   Os cursos de pós-graduação stricto sensu têm por finalidade desenvolver e aprofundar os 
estudos feitos em nível de graduação, conduzindo aos graus de Mestre e de Doutor, bem como a formação 
de pessoal qualificado para o exercício das atividades de pesquisa e de magistério superior nos campos 
das ciências, filosofia, letras, artes, cultura e tecnologias. 
 
Art. 61. A Universidade implantará programas de pós-graduação mediante proposta dos Departamentos 
interessados, aprovados pelos Conselhos Superiores (CONSEPE e CONSU). 
 
Parágrafo único. As propostas de implantação de Programas de Pós-Graduação, aprovadas pelo 
respectivo órgão deliberativo, deverão conter: 
 
I. regulamento do curso, do qual deverão constar a duração do curso, os requisitos para admissão e para 

aprovação; 
 

II. relação de disciplinas e seus programas, horários, tipo de ensino, ou seja, aulas teóricas, teórico-
práticas, práticas, seminários e outros; 

 
III. relação de docentes que ministrarão o ensino e orientarão as dissertações e teses; 

 
IV. instalações e equipamentos existentes na Universidade, ou, se for o caso, disponíveis em outras 

instituições. 
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Art. 62.  Os Programas de Pós-Graduação deverão ter seus Regimentos Internos, dispondo sobre a sua 
organização e funcionamento. 
 
Art. 63. A Universidade poderá promover a revalidação de diplomas estrangeiros, a validação de estudos 
ou aproveitamento de um para outro curso, quando idênticos ou equivalentes, assim como as adaptações 
em casos de transferências, de acordo com os critérios fixados pelo Conselho Superior de Ensino, 
Pesquisa e Extensão – CONSEPE, observando a legislação específica vigente nos Sistemas Federal e 
Estadual de ensino. 
 

 
SEÇÃO III 

DOS CURSOS SEQÜENCIAIS 
 
Art. 64.  Os cursos seqüenciais por campos de saber, de nível superior e com diferentes níveis de 
abrangência, destinam-se à obtenção ou atualização: 
 
I. de qualificações técnicas, profissionais ou acadêmicas; 

 
II. de horizontes intelectuais em campos das ciências, das humanidades e das artes. 
 
Art. 65.  Os cursos seqüenciais são de dois tipos: 
 
I. cursos superiores de formação específica, com destinação coletiva, conduzindo a diploma; 

 
II. cursos superiores de complementação de estudos, com destinação coletiva ou individual, conduzindo 

a certificado.  
 
§ 1.º A organização e funcionamento destes Cursos contarão com regulamentação específica aprovada 
pelo Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, observando a legislação específica 
vigente nos Sistemas Federal e Estadual de ensino. 
 
§ 2.º Os Cursos Seqüenciais serão aprovados em plenária departamental e posteriormente autorizados 
pelo CONSEPE, conforme regulamentação específica sobre a matéria.  
 

 
SEÇÃO IV 

DOS CURSOS E SERVIÇOS DE EXTENSÃO 
 
Art. 66.  Os cursos de extensão serão instituídos com o propósito de divulgar e atualizar conhecimentos e 
técnicas de trabalho, podendo desenvolver-se em nível universitário ou não, de acordo com o seu 
conteúdo e o sentido que assumam em cada caso. 
 
Art. 67. Os serviços de extensão, incluindo Consultorias, serão prestados sob formas diversas, com o 
atendimento de consultas, realização de estudos e elaboração ou orientação de projetos em matérias 
científica, técnicas e educacional, ou participação em iniciativas dessa natureza, ou de natureza artística e 
cultural, observando-se as normas aprovadas pelos Conselhos Superiores competentes. 
 
Art. 68.  A extensão poderá alcançar o âmbito de toda a coletividade ou dirigir-se a instituições públicas 
ou privadas, abrangendo cursos e serviços, que serão realizados após aprovação de seus planos 
específicos. 
 
Art. 69. Os cursos e serviços de extensão serão planejados e executados por iniciativa dos Departamentos 
ou solicitação de interessados, em articulação com a Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários-
PROEX, mediante aprovação do CONSEPE. 
 
Art. 70. A execução de programas de extensão que não ultrapassem o âmbito de um departamento, será 
por este coordenada e a dos que envolvam mais de um departamento será coordenada pelos 
departamentos envolvidos, os quais serão submetidos ao CONSEPE. 
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Art. 71. A Universidade incentivará a extensão por todos os meios ao seu alcance, tais como: 

I. concessão de bolsas vinculadas a projetos de extensão; 

II. formação de pessoal em cursos de extensão próprios ou de outras instituições; 

III. concessão de auxílio para execução de projetos institucionais; 

IV. realização de convênios com agências nacionais, estrangeiras e internacionais; 

V. intercâmbio com outras instituições, estimulando os contatos entre extensionistas e o 
desenvolvimento de projetos em comum; 

VI. divulgação dos resultados dos projetos de extensão realizados em suas unidades; 

VII. promoção de congressos, simpósios e seminários para estudos e debates. 

 
Art. 72. Com a finalidade de estimular a extensão, a Universidade reservará, no seu orçamento, os 
recursos necessários para esse fim. 
 

 

CAPÍTULO III 

DA PESQUISA 

 
Art. 73. A pesquisa na Universidade estará voltada para a busca de novos conhecimentos científicos e 
tecnológicos, destinados ao aprimoramento indispensável a uma formação de grau superior. 
 
Parágrafo único. Os projetos de pesquisa tomarão, tanto quanto possível, como ponto de partida, os 
dados da realidade local e nacional, sem contudo perder de vista as generalizações, em contextos mais 
amplos, dos fatos descobertos e de suas interpretações. 
 
Art. 74.  A Universidade incentivará a pesquisa por todos os meios ao seu alcance, tais como: 
 
I. concessão de bolsas especiais de iniciação científica, vinculadas a projetos de pesquisa institucionais; 

 
II. formação de pessoal em cursos de pós-graduação próprios ou de outras instituições, nacionais e 

estrangeiros; 
 

III. concessão de auxílio para execução de projetos institucionais; 
 

IV. realização de convênios com agências nacionais, estrangeiras e internacionais; 
 

V. intercâmbio com outras instituições científicas, estimulando os contatos entre pesquisadores e o 
desenvolvimento de projetos em comum; 

 
VI. divulgação dos resultados das pesquisas realizadas em suas unidades; 

 
VII. promoção de congressos, simpósios e seminários para estudos e debates. 

 
Art. 75. Os Departamentos da Universidade poderão estabelecer campos preferenciais de investigação, 
que será realizada por grupos de pesquisa ou individualmente. 
 
Art. 76.  Os Departamentos estabelecerão as respectivas programações de pesquisa que, em articulação 
com a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação-PPG, deverão ser aprovadas pelo CONSEPE. 
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Art. 77. Com a finalidade de estimular a pesquisa, a Universidade reservará, no seu orçamento, os 
recursos necessários para esse fim.    
 

 

CAPÍTULO IV 

DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 
Art. 78. A Universidade proporcionará aos seus alunos, docentes e servidores técnico-administrativos 
atividades complementares de difusão e fomento da cultura, da arte, do lazer e do exercício da cidadania. 

 
 

CAPÍTULO V 

DE OUTRAS ATIVIDADES UNIVERSITÁRIAS 
  
Art. 79. A Universidade, além das atividades acadêmicas, poderá desenvolver outras, tais como 
assessoramento, consultoria, assistência técnica e similares, visando o cumprimento da sua função social 
e dos seus objetivos. 

 

CAPÍTULO VI 

DO ACESSO À UNIVERSIDADE 
 
Art. 80. O acesso aos cursos dar-se-á mediante processos seletivos, atendido o princípio classificatório e 
de acordo com as vagas oferecidas.  
 
Parágrafo único. Os processos seletivos referidos neste artigo serão definidos por normas 
complementares, baixadas pelos órgãos competentes da Instituição. 

 

TÍTULO V 

DA COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA 

 
CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO 

 
Art. 81. Compõem a comunidade universitária: 
I. corpo docente; 

II. corpo discente; 

III. corpo técnico-administrativo. 
 

 

CAPÍTULO II 

DAS NORMAS RELATIVAS A PESSOAL 

 
Art. 82. O pessoal da Universidade, organizado em quadro próprio, é regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Estado da Bahia e pelo Estatuto do Magistério Público das Universidades do Estado da 
Bahia, observada a legislação relativa às instituições de ensino superior e as normas aplicáveis aos 
servidores públicos civis do Estado.  
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Parágrafo único. A Universidade poderá contar com os serviços de pessoal de outros órgãos do poder 
público postos à sua disposição, de acordo com a legislação aplicável aos servidores públicos civis do 
Estado da Bahia, de suas Autarquias e das Fundações Públicas. 
 
Art. 83. A Universidade adotará, na administração de seus quadros de pessoal, inclusive de cargos de 
provimento temporário, as disposições estabelecidas nos respectivos planos de carreira e normas legais 
específicas que disciplinam a matéria.  
 
 

CAPÍTULO III 

DO CORPO DOCENTE 

 
Art. 84. O corpo docente da Universidade é constituído por professores integrantes da carreira do 
Magistério Superior do Estado da Bahia e por professores contratados sob o Regime Especial de Direito 
Administrativo (REDA), lotados nos Departamentos e que exercem atividades inerentes ao ensino, à 
pesquisa e à extensão.   
 
Art. 85. Além de suas atividades de ensino, pesquisa e extensão, terão os professores a responsabilidade 
de orientação de alunos, visando a integração destes na vida universitária e seu melhor ajustamento ao 
futuro exercício profissional. 
 
Parágrafo único. As diretrizes para o desenvolvimento das atividades mencionadas neste artigo serão 
definidas no Regimento Geral. 
 
Art. 86. A forma de provimento e exercício, direitos, vantagens e benefícios do corpo docente obedecerão 
ao disposto na legislação específica e às normas internas.  
 
Art. 87. A Universidade promoverá os meios, inclusive junto a órgãos públicos pertinentes, para 
assegurar o crescente aprimoramento e qualificação do seu pessoal docente, bem como incentivará a 
adoção de sistemas de avaliação continuada ao seu desempenho institucional. 
 

 

CAPÍTULO IV 

DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

 
Art. 88. Constituem o corpo técnico-administrativo da Universidade os servidores integrantes do quadro 
efetivo, os contratados sob o Regime Especial de Direito Administrativo (REDA) e ocupantes de cargos 
comissionados não integrantes da carreira que desempenham atividades de nível superior, de nível médio 
e de apoio. 
 
Art. 89. As classes, formas de provimento e exercício, movimentação, regime de trabalho, direitos e 
vantagens do corpo técnico-administrativo obedecerão ao disposto na legislação específica e às normas 
internas.  
 
Art. 90. A Universidade promoverá, diretamente ou através de cooperação com outras instituições, 
cursos, estágios, conferências e quaisquer outras modalidades de capacitação para aperfeiçoamento 
crescente do seu corpo técnico-administrativo. 
 
 

CAPÍTULO V 

DO CORPO DISCENTE 

 
Art. 91. O corpo discente da UESB é constituído pelos alunos matriculados nas diversas disciplinas dos 
cursos e compreende: 
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I. alunos regulares; 
II. alunos especiais. 
 
§ 1.º  O Regimento Geral disciplinará as atividades do corpo discente. 
 
§ 2.º Somente os alunos regulares podem exercer os direitos e as prerrogativas  definidos no Regimento 
Geral. 
 
§ 3.º Os alunos especiais podem desenvolver apenas as atividades específicas à sua forma de inserção na 
Universidade. 
 
Art. 92. Haverá na Universidade um Diretório Central de Estudantes e um Centro ou Diretório 
Acadêmico para cada curso regular, regidos por Estatutos próprios. 
 
Art. 93. É livre a organização do segmento estudantil, cabendo-lhe definir suas formas de representação e 
de identificação de suas entidades. 
 
Parágrafo único. O segmento estudantil terá representação de até 12% (doze por cento) nos órgãos 
colegiados superiores da Universidade, com direito a voz e voto, de acordo com a legislação vigente e na 
forma que dispuser este Estatuto. 
 

 

TÍTULO VI 

DO REGIME DISCIPLINAR 

 
Art. 94. Os atos de investidura em cargo ou função docente e técnico-administrativo e de matrícula em 
cursos da Universidade importam em compromisso formal de respeito aos princípios éticos que regem a 
Universidade, às normas contidas em legislação específica, neste Estatuto e no Regimento Geral, 
resguardado o direito constitucional de expressão.  
 
Art. 95. O Regime Disciplinar da Universidade, a que está sujeito o pessoal do corpo docente, discente e 
técnico-administrativo, será aplicado na forma que dispuser o Regimento Geral. 
 
Parágrafo único. Aplicam-se, no que couber, as disposições contidas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Estado da Bahia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais. 
 

Art. 96. São penalidades de caráter disciplinar: 

I. advertência; 

II. suspensão; 

III. demissão ou exclusão, esta aplicável aos discentes; 

IV. cassação de aposentadoria ou disponibilidade. 

 
Parágrafo único. Na aplicação das penalidades, serão consideradas a natureza e a gravidade da infração 
cometida, os antecedentes funcionais ou da vida acadêmica, os danos que dela provierem para o serviço 
público e as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
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TÍTULO VII 

DOS RECURSOS 

 
Art. 97. É assegurado à comunidade universitária o direito de requerer ou representar, pedir, reconsiderar 
e recorrer. 
 
Art. 98. Das decisões da autoridade que houver expedido o ato ou proferido a decisão, cabem: 
I. pedido de reconsideração para a própria autoridade; 

II. recurso, se o pedido de reconsideração for indeferido. 
 
Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que tiver expedido o ato 
ou proferido a decisão e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais autoridades ou órgãos, 
considerado o Conselho Universitário a instância final, obedecendo a ordem a ser estabelecida no 
Regimento Geral. 
  
Art. 99. O prazo para interposição de recurso das penalidades aplicadas será de 10 (dez) dias, contado da 
notificação do interessado, salvo quando houver prazo especial previsto no Regimento Geral e em normas 
específicas.  
 

 
TÍTULO VIII 

DO PATRIMÔNIO, DAS RECEITAS E DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DO PATRIMÔNIO 

 
Art. 100. O patrimônio da Universidade, administrado pelo Reitor, com observância nas normas 
estatutárias e regimentais, é constituído de: 
I. bens móveis e imóveis, direitos e valores que lhe pertençam; 

II. bens, direitos e valores que, a qualquer título, lhe sejam assegurados ou transferidos; 

III. doações e subvenções recebidas de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, 
nacionais ou internacionais; 

IV. os que vierem a ser constituídos na forma legal. 
 
§ 1.º A Universidade poderá receber doações, legados, cessões temporárias de direitos efetuados por 
pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, nacionais ou internacionais. 
 
§ 2.º Quando essas doações, legados ou concessões importarem em ônus adicionais, deverão ser 
previamente submetidas à deliberação do Conselho Universitário- CONSU 
 
§ 3.º  As doações, alienações e baixas a qualquer título, de bens patrimoniais incorporados à 
Universidade, deverão ter a prévia autorização do Conselho de Administração - CONSAD, observada a 
legislação pertinente. 
 

 

CAPÍTULO II 

DAS RECEITAS 

 
Art. 101. Constituem receitas da Universidade: 
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I. as dotações orçamentárias e as concedidas em crédito adicionais que lhe forem consignadas pelo 
Estado da Bahia; 

II. os recursos oriundos dos convênios, acordos ou contratos; 

III. as rendas patrimoniais, inclusive juros e dividendos, bem como as decorrentes do exercício de suas 
atividades; 

IV. os recursos provenientes de alienação de bens patrimoniais; 

V. subvenções, auxílios e legados; 

VI. taxas provenientes da prestação de serviços; 

VII. saldos financeiros de exercícios encerrados; 

VIII. outras receitas, na forma da Lei. 

 
Art. 102. Os bens e direitos da Universidade serão utilizados exclusivamente no cumprimento dos seus 
objetivos. 
 

 
CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

 
Art. 103. O exercício financeiro da Universidade coincidirá com o ano civil e o seu orçamento é uno. 
 
Parágrafo único - As propostas orçamentárias anual e plurianual da Universidade deverão ser 
encaminhadas, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, aos departamentos para posterior 
apreciação e deliberação pelo CONSU. 
 
Art. 104. A proposta orçamentária para cada exercício será encaminhada à apreciação da Secretaria da 
Educação, atendidos os prazos de elaboração do orçamento - programa do Estado. 
 
Art. 105. O Reitor prestará contas anualmente ao Conselho Universitário (CONSU) e ao Conselho de 
Administração (CONSAD). 
 
Art. 106. Os programas e projetos, cuja execução exceda o exercício financeiro, deverão constar do 
orçamento plurianual de investimentos e dos orçamentos subseqüentes. 
 
Art. 107. A prestação de contas e o Relatório Anual serão submetidos ao Conselho de Administração - 
CONSAD até o último dia útil do mês de janeiro do ano seguinte ao exercício vencido. 
 

 

TÍTULO IX 

DOS DIPLOMAS, TÍTULOS E DIGNIDADES 

 
Art. 108. À Universidade conferirá: 

I. diplomas de graduação e de pós-graduação stricto sensu, Certificado de pós-graduação lato sensu, de 
cursos seqüenciais, ou de extensão; 
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II. certificados de aproveitamento em disciplinas isoladas, cursadas por alunos especiais; 

III. títulos de doutor honoris causa; 

IV. títulos de professor honorário; 

V. títulos de professor emérito. 

 
§ 1.º  Os diplomas de graduação e de pós-graduação serão concedidos na forma como dispuser o 
Regimento Geral. 
 
§ 2.º  A Universidade procederá ao registro dos diplomas de seus próprios cursos superiores, de 
graduação e pós-graduação, desde que reconhecidos, bem como dos diplomas de graduação e pós-
graduação que revalidar, emitidos por Instituições ou Universidades estrangeiras, para que tenha validade 
nacional como prova de formação recebida pelo titular e com requisito para o exercício profissional. 
 
Art. 109. A Universidade poderá conceder os títulos de doutor honoris causa, professor honorário e 
professor  emérito. 
 
§ 1.º  O título de doutor honoris causa será conferido: 
 
I. às pessoas que tenham contribuído, de maneira notável, para o progresso das ciências, das letras ou 

das artes; 
 

II. aos que tenham beneficiado, de forma excepcional, a humanidade ou tenham prestados relevantes 
serviços a humanidade. 

 
§ 2.º O título de professor honorário só será concedido a pessoas que tenham prestado serviços relevantes 
à ciência ou à cultura. 
 
§ 3.º  O título de professor emérito será concedido aos professores titulares do seu quadro de docentes, 
quando os mesmos se aposentarem ou se retirarem definitivamente das respectivas atividades docentes e 
tenham prestados serviços relevantes à ciência ou à Universidade. 
 
Art. 110. A concessão de títulos de doutor honoris causa, de professor emérito e de professor honorário 
dependerá de proposta fundamentada encaminhada ao Reitor, sendo indispensável a aprovação dos 2/3 
(dois terços), no mínimo, dos membros do Conselho Universitário. 
 
Art. 111. Além dos títulos referidos nos artigos anteriores a Universidade poderá conceder prêmios 
honoríficos. 
 

 

TÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
Art. 112.  A Universidade, mediante convênios, poderá utilizar os serviços públicos ou privados, 
existentes na Comunidade para estágio de estudantes, treinamento de seu pessoal e cumprimento de suas 
finalidades institucionais, observando a legislação pertinente. 
 
Art. 113. Todos os atos de investidura em cargo ou função e de matrículas em cursos da Universidade 
importam no cumprimento da legislação específica, deste Estatuto, do Regimento Geral da UESB e dos 
atos das autoridades universitárias. 
 
Art. 114. Será de 10 (dez) dias contados a partir do primeiro dia útil, após a publicação oficial da decisão, 
o prazo para interposição de recursos, no âmbito de Universidade, salvo quando houver prazo especial 
previsto neste Estatuto. 
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Parágrafo único. Os prazos previstos neste Estatuto e demais normas serão contados em dias corridos, 
excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia 
útil seguinte, o prazo em dia que não haja expediente. 
  
Art. 115. A Universidade promoverá os meios necessários para assegurar o crescente aprimoramento e 
qualificação do seu quadro docente e técnico administrativo, bem como incentivará a adoção de sistemas 
de avaliação continuada do seu desempenho institucional. 
 
Art. 116. Os cargos de provimento temporário, no âmbito da Universidade, serão preenchidos, 
preferencialmente, pelo pessoal do seu quadro permanente. 
 
Art. 117. Nas eleições da Universidade, havendo empate, considerar-se-á eleito o mais antigo no seu 
quadro da carreira e, entre os de igual tempo de serviço, o mais idoso. 
 
Art. 118.  Fica expressamente proibida, na Universidade, a prática de atos que atentem contra a 
integridade física ou moral do pessoal técnico-administrativo, docente e discente, bem como à sua 
privacidade, intimidade, dignidade e imagem, inclusive quanto aos recém-ingressados nos processos 
seletivos. 
 
Art. 119. Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Universitário - CONSU e, 
tratando-se de vida acadêmica ou didático-científica, pelo Conselho Superior de Ensino Pesquisa e 
Extensão – CONSEPE. 
 
Art. 120. Todas as modificações do presente Estatuto ou do Regimento Geral, deverão ser aprovadas em 
sessão especial do Conselho Universitário  - CONSU, aprovadas por 2/3 (dois terços) dos membros, e 
entrarão em vigor com a aprovação pelo Governador do Estado, após parecer favorável do Conselho 
Estadual de Educação, nos termos da lei. 
 
Art. 121. O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua publicação.  
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Anexo II 
        

Fonte de Financiamento 
  

                       

             

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
  

                       

        

Programa de Trabalho (Especificação) Esfera Natureza de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Em R$ 
  

   

Valor 
  

       

14.422.311.5558 Apoio a Projeto de Empoderamento 
Social, Econômico e Cultural da Mulher 
. 

F 3.3.90 131 19.237,00 
  

  

3.80.000 Encargos Gerais do Estado 20.000,00 
  

  

3.80.102 Encargos Gerais do Estado - Recursos sob a Gestão da SPO/Seplan 20.000,00 
  

  

28.846.900.8050 Provisão de Recursos para Emenda 
Parlamentar Estadual 
. 

F 4.4.90 100 20.000,00 
  

  

Total Anulação 146.159.576,00 
  

                       

                   

2.336.560,00 
  

  

Superávit Financeiro do Estado 
          

              

                 

300 2.336.560,00 
  

                       

  

Excesso de Arrecadação do Estado 
       

241.595.460,00 
  

               

113 115.426,00 
  

               

131 36.888,00 
  

               

141 235.471.054,00 
  

               

152 5.972.092,00 
  

                       

  

Superávit Financeiro da Entidade 
         

8.581,00 
  

       

3.18.000 
 

Secretaria de Desenvolvimento Rural 
 

3.347,00 
  

       

3.18.401 
 

Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional 
 

3.347,00 
  

               

631 3.347,00 
  

       

3.19.000 
 

Secretaria da Saúde 
 

108,00 
  

       

3.19.601 
 

Fundo Estadual de Saúde 
 

108,00 
  

               

647 108,00 
  

       

3.22.000 
 

Secretaria de Cultura 
 

5.126,00 
  

       

3.22.202 
 

Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória e 
Arquivo Público da Bahia 

 

5.126,00 
  

              

               

637 5.126,00 
  

                       

        

Total Financiamento 
      

390.100.177,00 
  

                            

 

              
              

   

Anexo II 
  

Fonte de Financiamento 
  

              

       

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
  

              

        

Programa de Trabalho (Especificação) Esfera Natureza de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Em R$ 
  

   

Valor 
  

       

20.606.304.1926 Implantação de Projeto de Apoio à 
Produção e Comercialização 
. 

F 4.4.40 300 168.000,00 
  

        

4.4.70 328 827.846,00 
  

  

20.606.304.7125 Implantação de Projeto de 
Desenvolvimento Rural Sustentável - 
Bahia Produtiva 
. 

F 4.4.50 300 6.666.336,00 
  

  

3.19.000 Secretaria da Saúde 80.000.000,00 
  

  

3.19.601 Fundo Estadual de Saúde 80.000.000,00 
  

  

10.302.313.2641 Gerenciamento de Unidade 
Ambulatorial e Hospitalar sob 
Administração Direta 
. 

S 3.3.90 130 80.000.000,00 
  

  

3.21.000 Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte 45.000,00 
  

  

3.21.301 Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia 45.000,00 
  

  

27.812.308.5793 Promoção de Atividade de Esporte de 
Participação e Lazer Comunitário 
. 

F 3.3.50 100 45.000,00 
  

  

3.22.000 Secretaria de Cultura 883.015,00 
  

  

3.22.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SECULT 883.015,00 
  

  

13.392.302.2314 Apoio à Instituição Cultural 
. 

F 3.3.50 300 883.015,00 
  

  

3.24.000 Secretaria de Infraestrutura 8.660.400,00 
  

  

3.24.801 Superintendência de Infraestrutura de Transportes da Bahia 8.660.400,00 
  

  

26.782.309.4064 Realização de Ação de Segurança 
Rodoviária 
. 

F 3.3.90 113 4.595.400,00 
  

  

26.782.309.7911 Recuperação de Acesso Rodoviário 
. 

F 4.4.90 300 4.065.000,00 
  

  

3.26.000 Secretaria de Desenvolvimento Urbano 160.000,00 
  

  

3.26.401 Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia 80.000,00 
  

  

15.451.305.5344 Requalificação de Infraestrutura Viária 
Urbana 
. 

F 4.4.90 300 80.000,00 
  

  

3.26.601 Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social 80.000,00 
  

  

16.482.305.5114 Urbanização em Assentamento 
Precário 
. 

F 4.4.90 100 80.000,00 
  

  

3.28.000 Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação 600.000,00 
  

  

3.28.201 Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia 600.000,00 
  

  

19.571.315.5214 Fomento à Pesquisa de Novas 
Tecnologias para Administração 
Pública 
. 

F 3.3.90 100 600.000,00 
  

  

3.33.000 Gabinete do Governador 50.000,00 
  

  

3.33.101 Gabinete do Governador 50.000,00 
  

  

04.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos e 
Administrativos 
. 

F 3.3.90 100 50.000,00 
  

  

3.34.000 Secretaria de Políticas para as Mulheres 19.237,00 
  

  

3.34.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SPM 19.237,00 
  

              

<#E.G.B#668802#4#725272/>

DECRETOS SIMPLES
<#E.G.B#668843#4#725314>

DECRETOS SIMPLES 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à 
vista do disposto nos arts. 41 e 43 da Lei nº 8.352 de 02 de setembro de 2002, e do constante do 
Processo SEI nº 072.4137.2022.0013815-61, 

 
R E S O L V E 

 
nomear LUIZ OTÁVIO MAGALHÃES para o cargo de Reitor, símbolo DAS-2A, da 
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - UESB, da estrutura da Secretaria da Educação, a 
fim de cumprir mandato de 04 (quatro) anos, correspondendo ao período de 04.06.2022 a 
04.06.2026. 
 
nomear MARCOS HENRIQUE FERNANDES para o cargo de Vice-Reitor, símbolo DAS-2C, 
da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - UESB, da estrutura da Secretaria da Educação, 
a fim de cumprir mandato de 04 (quatro) anos, correspondendo ao período de 04.06.2022 a 
04.06.2026. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 02 de junho de 2022. 

 

RUI COSTA 
Governador 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 
 

R E S O L V E 
 
considerar nomeada, com efeito a partir de 31.05.2022, a Senhora ARANY SANTANA NEVES 
SANTOS para o cargo de Secretário de Cultura. 
 
nomear a Senhora ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO para o cargo de 
Secretário da Saúde. 
 
exonerar, a pedido, ANNA PAULA BRITO DUTRA do cargo de Coordenador II, símbolo 
DAS-3, do Gabinete do Secretário, da Secretaria da Educação. 
 
nomear JULIAN PORTELLA PAGANUCCI para o cargo de Coordenador III, símbolo  
DAI-4, da Diretoria de Material, da Superintendência de Recursos Logísticos, da Secretaria da 
Administração. 
 
nomear CAMILA RIVERO VIDAL para o cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4,  
do Conjunto Penal de Salvador I, da Secretaria de Administração Penitenciária e 
Ressocialização. 
 
exonerar, a pedido, SILVIA ANDRADE PINHEIRO do cargo de Assistente III, símbolo  
DAI-4, da Ouvidoria Geral do Estado, da Secretaria de Comunicação. 
 
exonerar, a pedido, LUIS HENRIQUE COLANGELI PORTELA do cargo de Assessor 
Administrativo, símbolo DAI-4, da Coordenação de Monitoramento e Avaliação do Sistema 
Prisional, da Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização. 
 

DECRETOS SIMPLES 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à 
vista do disposto nos arts. 41 e 43 da Lei nº 8.352 de 02 de setembro de 2002, e do constante do 
Processo SEI nº 072.4137.2022.0013815-61, 

 
R E S O L V E 

 
nomear LUIZ OTÁVIO MAGALHÃES para o cargo de Reitor, símbolo DAS-2A, da 
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - UESB, da estrutura da Secretaria da Educação, a 
fim de cumprir mandato de 04 (quatro) anos, correspondendo ao período de 04.06.2022 a 
04.06.2026. 
 
nomear MARCOS HENRIQUE FERNANDES para o cargo de Vice-Reitor, símbolo DAS-2C, 
da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - UESB, da estrutura da Secretaria da Educação, 
a fim de cumprir mandato de 04 (quatro) anos, correspondendo ao período de 04.06.2022 a 
04.06.2026. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 02 de junho de 2022. 

 

RUI COSTA 
Governador 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 
 

R E S O L V E 
 
considerar nomeada, com efeito a partir de 31.05.2022, a Senhora ARANY SANTANA NEVES 
SANTOS para o cargo de Secretário de Cultura. 
 
nomear a Senhora ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO para o cargo de 
Secretário da Saúde. 
 
exonerar, a pedido, ANNA PAULA BRITO DUTRA do cargo de Coordenador II, símbolo 
DAS-3, do Gabinete do Secretário, da Secretaria da Educação. 
 
nomear JULIAN PORTELLA PAGANUCCI para o cargo de Coordenador III, símbolo  
DAI-4, da Diretoria de Material, da Superintendência de Recursos Logísticos, da Secretaria da 
Administração. 
 
nomear CAMILA RIVERO VIDAL para o cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4,  
do Conjunto Penal de Salvador I, da Secretaria de Administração Penitenciária e 
Ressocialização. 
 
exonerar, a pedido, SILVIA ANDRADE PINHEIRO do cargo de Assistente III, símbolo  
DAI-4, da Ouvidoria Geral do Estado, da Secretaria de Comunicação. 
 
exonerar, a pedido, LUIS HENRIQUE COLANGELI PORTELA do cargo de Assessor 
Administrativo, símbolo DAI-4, da Coordenação de Monitoramento e Avaliação do Sistema 
Prisional, da Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização. 
 

DECRETOS SIMPLES 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à 
vista do disposto nos arts. 41 e 43 da Lei nº 8.352 de 02 de setembro de 2002, e do constante do 
Processo SEI nº 072.4137.2022.0013815-61, 

 
R E S O L V E 

 
nomear LUIZ OTÁVIO MAGALHÃES para o cargo de Reitor, símbolo DAS-2A, da 
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - UESB, da estrutura da Secretaria da Educação, a 
fim de cumprir mandato de 04 (quatro) anos, correspondendo ao período de 04.06.2022 a 
04.06.2026. 
 
nomear MARCOS HENRIQUE FERNANDES para o cargo de Vice-Reitor, símbolo DAS-2C, 
da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - UESB, da estrutura da Secretaria da Educação, 
a fim de cumprir mandato de 04 (quatro) anos, correspondendo ao período de 04.06.2022 a 
04.06.2026. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 02 de junho de 2022. 

 

RUI COSTA 
Governador 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 
 

R E S O L V E 
 
considerar nomeada, com efeito a partir de 31.05.2022, a Senhora ARANY SANTANA NEVES 
SANTOS para o cargo de Secretário de Cultura. 
 
nomear a Senhora ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO para o cargo de 
Secretário da Saúde. 
 
exonerar, a pedido, ANNA PAULA BRITO DUTRA do cargo de Coordenador II, símbolo 
DAS-3, do Gabinete do Secretário, da Secretaria da Educação. 
 
nomear JULIAN PORTELLA PAGANUCCI para o cargo de Coordenador III, símbolo  
DAI-4, da Diretoria de Material, da Superintendência de Recursos Logísticos, da Secretaria da 
Administração. 
 
nomear CAMILA RIVERO VIDAL para o cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4,  
do Conjunto Penal de Salvador I, da Secretaria de Administração Penitenciária e 
Ressocialização. 
 
exonerar, a pedido, SILVIA ANDRADE PINHEIRO do cargo de Assistente III, símbolo  
DAI-4, da Ouvidoria Geral do Estado, da Secretaria de Comunicação. 
 
exonerar, a pedido, LUIS HENRIQUE COLANGELI PORTELA do cargo de Assessor 
Administrativo, símbolo DAI-4, da Coordenação de Monitoramento e Avaliação do Sistema 
Prisional, da Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização. 
 

exonerar IVSON DA SILVA SANTOS do cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4, do Centro 
Social Urbano de Mussurunga, da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento 
Social. 
 
exonerar, a pedido, PAULO SERGIO DOS ANJOS do cargo de Coordenador III, símbolo  
DAI-4, do Conjunto Penal de Salvador I, da Secretaria de Administração Penitenciária e 
Ressocialização. 
 
reverter ao serviço ativo da Polícia Militar da Bahia o Major PM ALLAN SILVA ARAUJO, 
matrícula nº 30.363.822, com fundamento no inciso I do caput e no inciso I do § 2º, ambos do 
art. 14 da Lei nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001. 
 
exonerar, a pedido, KAREM OLIVEIRA DE SOUZA BRENTZ do cargo de Diretor, símbolo 
DAS-2D, da Superintendência de Gestão Prisional, da Secretaria de Administração Penitenciária 
e Ressocialização. 
 
exonerar, a pedido, ROMÁRIO OLIVEIRA LOIOLA do cargo de Coordenador III, símbolo 
DAI-4, do Gabinete do Secretário, da Secretaria de Administração Penitenciária e 
Ressocialização. 
 
considerar exonerada, a pedido, com efeito a partir de 05.05.2022, SARA SANTOS DE JESUS 
do cargo de Assistente IV, símbolo DAI-5, do Quadro Especial da Casa Civil, em exercício na 
Fundação da Criança e do Adolescente - FUNDAC. 
 
exonerar, a pedido, JAMILE BISPO ROCHA do cargo de Assessor Técnico, símbolo DAS-3, 
do Núcleo de Apoio, da Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização. 
 
nomear GABRIELA SOARES MENDES DA SILVA para o cargo de Coordenador Técnico I, 
símbolo DAS-2D, da Assessoria de Planejamento e Gestão, da Secretaria de Relações 
Institucionais. 
 
nomear PEDRO ANIBAL MASCARENHAS ALVES JUNIOR para o cargo de Assessor 
Administrativo, símbolo DAI-4, da Coordenação de Monitoramento e Avaliação do Sistema 
Prisional, da Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização. 
 
designar MARIA LUCIA SOUZA, para, cumulativamente, responder pelo cargo de Assistente 
Especial, símbolo DAS-2A, do Quadro Especial da Casa Civil, para ter exercício na Casa Civil. 
 
nomear MANOEL RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR para o cargo de Coordenador II, 
símbolo DAS-3, da Diretoria Operacional, da Superintendência Baiana de Assistência Técnica e 
Extensão Rural, da Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
 
exonerar, a pedido, com efeito a partir de 02.06.2022, ITHANY FELIPE ALCÂNTARA DA 
SILVA do cargo de Assessor Administrativo, símbolo DAI-4, do Núcleo Territorial de 
Educação - NTE 01, do Município de Irecê, da Secretaria da Educação. 
 
nomear BRUNO FERRAZ NOBRE para o cargo de Coordenador II, símbolo DAS-3, do 
Gabinete do Secretário, da Secretaria da Educação. 
 
considerar exonerada, a pedido, com efeito a partir de 10.05.2022, LARISSA EMANUELA 
SIMÕES do cargo de Coordenador II, símbolo DAS-3, da Diretoria Administrativa Financeira, 
da Secretaria de Relações Institucionais.  
 
nomear RICARDO COSTA DE MORAES para o cargo de Diretor, símbolo DAS-2D, do 
Núcleo Territorial de Educação - NTE 20 - Sudoeste Baiano, do Município de Vitoria da 
Conquista, da Secretaria da Educação. 
 
exonerar, a pedido, MARIA INÊS GOMES MARTINS do cargo de Assistente III, símbolo 
DAI-4, do Quadro Especial da Casa Civil, em exercício na Secretaria de Relações Institucionais. 
 
nomear, com efeito a partir de 02.06.2022, CLEONICE GOMES PEREIRA para o cargo de 
Assessor Administrativo, símbolo DAI-4, do Núcleo Territorial de Educação - NTE 01, do 
Município de Irecê, da Secretaria da Educação. 
 
nomear ALEXANDRE OLIVEIRA DE ALMEIDA para o cargo de Coordenador III, símbolo 
DAI-4, da Diretoria de Administração e Finanças da Superintendência de Fomento ao Turismo 
do Estado da Bahia - BAHIATURSA, da Secretaria de Turismo. 
 
designar BIANCA DUARTE DIAS COELHO, Assistente II, símbolo DAS-3, para, 
cumulativamente, responder pelo cargo de Assessor Especial, símbolo DAS-2C, do Gabinete do 
Governador. 
 
exonerar, a pedido, NEILTON DIAS DE SALES do cargo de Diretor Adjunto, símbolo DAS-3, 
da Superintendência de Gestão Prisional, da Secretaria de Administração Penitenciária e 
Ressocialização. 
 
considerar nomeada, com efeito a partir de 05.05.2022, SARA SANTOS DE JESUS para o 
cargo de Assistente IV, símbolo DAI-5, do Quadro Especial da Casa Civil, para ter exercício no 
Gabinete do Governador. 
 
nomear ADRIANA TAPIOCA BASTOS SOUSA para o cargo de Assessor Técnico, símbolo 
DAS-3, do Gabinete do Secretário, da Secretaria do Planejamento. 
 
nomear GABRIEL DOS SANTOS SANTANA para o cargo de Assistente III, símbolo DAI-4, 
do Quadro Especial da Casa Civil, para ter exercício na Secretaria de Relações Institucionais. 
 
considerar exonerada, a pedido, com efeito a partir de 28.05.2022, AUREA MARIA DA 
SILVA do cargo de Coordenador Técnico I, símbolo DAS-2D, da Assessoria de Planejamento e 
Gestão, da Secretaria de Relações Institucionais. 
 
designar DENISE MATOS OLIVERA, Assistente III, símbolo DAI-4, para, cumulativamente, 
responder pelo cargo de Assessor Especial, símbolo DAS-2C, do Gabinete do Governador. 
 
nomear SILVIA ANDRADE PINHEIRO para o cargo de Assessor Técnico, símbolo DAS-3, 
da Assessoria de Planejamento e Gestão, da Secretaria de Relações Institucionais.  
 
considerar nomeada, com efeito a partir de 28.05.2022, AUREA MARIA DA SILVA para o 
cargo de Coordenador II, símbolo DAS-3, da Coordenação de Articulação Social, da Secretaria 
de Relações Institucionais.  
 
nomear ALAIDE BARBOZA DOS SANTOS para o cargo de Coordenador II, símbolo DAS-3, 
da Diretoria Administrativa Financeira, da Secretaria de Relações Institucionais. 
 
nomear MARIA INÊS GOMES MARTINS para o cargo de Assistente III, símbolo DAI-4, da 
Ouvidoria Geral do Estado, da Secretaria de Comunicação. 
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CADASTRO IES – E-MEC 

https://emec.mec.gov.br/emec/consulta-
cadastro/detalhamento/d96957f455f6405d14c6542552b0f6eb/Njg4/9f1aa921d96ca1d

f24a34474cc171f61/MQ== 
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ROCESSO IES – E-MEC 

https://emec.mec.gov.br/emec/consulta-
cadastro/detalhamento/d96957f455f6405d14c6542552b0f6eb/Njg4/9f1aa921d96ca1d
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente para análise e manifestação da Assessoria Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa.

 

Paula Souza de Paula Marques
Coordenadora-Administrativa

Mat. 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente Técnico Administrativa, em 12/08/2024, às 08:40, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1181247 e o código CRC 30C2DFCD.
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PARECER

Procedimento nº.: 19.09.48132.0022595/2024-16

Interessado(a):
Unidade de Processos Seletivos (CEAF) e

Diretoria de Contratos, Convênios e
Licitações (DCCL)

Espécie: Contratos e Convênios

Assunto: Convênio de Concessão de Estágio

 
EMENTA: CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO. ESTÁGIO DE NÍVEL SUPERIOR PARA GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO.
AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE/UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA - UESB.
PREVISÃO LEGAL E NORMATIVA. INTELIGÊNCIA DA LEI Nº 11.788/2008 E DA RESOLUÇÃO CNMP Nº 42/2009. PELA
APROVAÇÃO CONDICIONADA.

 

 

PARECER Nº. 510/2024

 

I – DO RELATÓRIO
 

Trata-se de solicitação de análise jurídica da minuta do Convênio de Concessão de Estágio a ser firmado entre o Ministério Público do Estado
da Bahia e a AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE/UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB, com o objetivo de
possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência em cursos ofertados pela referida entidade educacional para Programa
de Estágio de Graduação e Pós-Graduação, com previsão de vigência de 05 (cinco) anos.

 

Instrui o expediente: Comunicação Interna nº 21/CEAF-CA (1167601); a respectiva minuta do convênio de estágio de nível superior de
graduação e pós-graduação (1167522); minuta da declaração de conformidade (1167566); manifestação de interesse na renovação do convênio (1165041);
Comprovante de Inscrição no CNPJ (1165074); Estatuto Social (1165061); publicação no D.O. da nomeação do representante legal (1165058); documento do
representante legal (1165048); autorização de funcionamento (1165065); decreto de recredenciamento (1165068) com validade de 08 anos; bem como
documentos relativos ao cadastro (1165094) e processos e-MEC (1165095), onde consta o recredenciamento EAD (em análise), alguns Cursos informados por
IES Estadual (análise concluída) e outros cursos.

 

Foi informado pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – CEAF (1167601) que o presente expediente está de acordo com o
parecer da Assessoria Técnico-Jurídica nº 0731752.

 

A DCCL remeteu o expediente (1181247) para análise e manifestação da Assessoria Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa.

 

É o breve relatório.
 

Prossegue-se ao opinativo.

 

II – DA PREVISÃO LEGAL E NORMATIVA DO CONVÊNIO
 

Conforme entendimento doutrinário, o convênio é um ajuste que possibilita uma parceria em regime de mútua colaboração para realização de
objeto em que há interesse recíproco entre os convenentes, no qual necessariamente uma das partes integra a Administração Públicai. Note-se que não há
finalidade lucrativa como escopo desse acordo, que possui, necessariamente, propósito compatível com o interesse público.

 

É importante destacar que a celebração de convênio para fins de participação em programa de estágio encontra supedâneo na legislação
federal, bem como em resolução do CNMP, como veremos adiante.

 

A Lei Federal nº. 11.788/2008 inicia definindo em seu art. 1º em que consiste o estágio, estabelecendo em seu art. 3º os requisitos necessários
para esse ajusteii. Saliente-se que o art. 8º desse diploma legal prevê a hipótese da formalização desse acordo para os fins a que se pretende esse expediente, o
que ratifica o lastro legal para o requerimento em tela.

 
Art. 8º - É facultado às instituições de ensino celebrar com entes públicos e privados convênio de concessão de estágio, nos quais se explicitem o processo educativo
compreendido nas atividades programadas para seus educandos e as condições de que tratam os arts. 6º a 14 desta Lei.
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Parágrafo único. A celebração de convênio de concessão de estágio entre a instituição de ensino e a parte concedente não dispensa a celebração do termo de
compromisso de que trata o inciso II do caput do art. 3o desta Lei.
(grifos nossos)

 

Abordando a temática em apreço, a Lei Estadual nº 14.634/2023 conceitua em seu art. 41 e seguintes o convênio, bem como também indica os
requisitos necessários à celebração desse instrumentoiii.

 

Corrobora o quanto exposto, a Resolução nº 42/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre a concessão de estágio a
estudantes no âmbito do Ministério Público dos Estados e da União. Observa-se que tal ato também reafirma, em seu art. 7º, a necessidade de convênio como
um dos pressupostos para realização de estágioiv.

 

Especificamente quanto ao modelo de declaração de conformidade (1167566) juntado aos autos, convém pontuar que se trata de documento
formulado pela própria unidade demandante, inclusive em virtude de seu teor técnico. Deste modo, os apontamentos ora registrados constituem meros
opinativos acerca de suas potenciais repercussões jurídicas, não usurpando a competência do CEAF em relação à sua composição, bem como em relação à
eventuais necessidades futuras de revisão de seu conteúdo.

 

Recomenda-se que o citado documento especifique em seu teor que os cursos ofertados cumprem aos requisitos de autorização e
reconhecimento, nos moldes exigidos pelo MEC, e que a instituição assume a responsabilidade e compromisso com a manutenção de tais condições ao longo do
prazo de vigência do convênio a ser celebrado com este MPBA, subscrita pelo representante da instituição de ensino interessada, onde reste atestada a
operação de suas atividades educacionais em conformidade com o que determina a legislação pertinente (Lei nº 9.394/1996 e Decreto Federal nº
9.235/2017).

 

Nesta oportunidade, sugere-se que após a conferência dos dados ali lançados pela unidade demandante e os ajustes supramencionados,
a declaração seja devidamente firmada pelo representante da instituição de ensino interessada.

 

Diante de tais termos, e restando mantidas as condições previamente estabelecidas no expediente sob análise, esta Assessoria Técnico-Jurídica
opina pela regularidade do pretendido convênio, recomendando que sejam adotadas as medidas cabíveis para realização dos ajustes supramencionados,
sem necessidade de posterior retorno a esta ATJ, salvo se suscitada nova dúvida jurídica.

 

III – DA MINUTA DO CONVÊNIO
 

Considerando a previsão dos arts. 42, 43 e 44 da Lei Estadual nº 14.634/2023, conclui-se que, em linhas gerais, a minuta do convênio
encaminhada pelo CEAF encontra-se em sintonia com o quanto estabelecido, contendo cláusulas relacionadas a descrição do objeto; além de outras pertinentes
às obrigações das partes, a vigência e a forma rescisória, dentre outras.

 

Convém destacar que, a despeito de na CI, na Minuta de Convênio, na Minuta da Declaração de Conformidade e na manifestação de interesse
no convênio constar o nome da Convenente como UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA, o Comprovante de Inscrição no CNPJ ( 1165074) demonstra
que o nome empresarial é AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE , sendo que alguns documentos da IES (1165041 e 1165061) fazem referência
ao nome UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA - UESB , e não UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA, razão pela qual
recomendamos que sejam feitos os ajustes do nome da IES na minuta do convênio, na minuta da declaração de conformidade e na manifestação de interesse no
convênio, para onde tem UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA fazer constar UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB,
mantendo-se o nome empresarial AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE, conforme cartão CNPJ.

 

Vale ressaltar, ainda, que o decreto de recredenciamento colacionado aos autos ( 1165068) previa a validade de 08 anos, tendo a publicação
ocorrido no D.O. do estado da Bahia em julho/2016, razão pela qual recomenda-se que o CEAF solicite à convenente o ato de renovação e realize o devido
acompanhamento.

 

IV – DA REGULARIZAÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR
 

A Lei nº 9.394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, disciplina alguns atos necessários para regularização das
instituições de ensino, vejamos alguns destaques:

 
Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de ensino;
II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público;
III - (...) (grifos nossos)
 
Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento de instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados,
periodicamente, após processo regular de avaliação.
§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas pela avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar,
conforme o caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, em suspensão temporária de prerrogativas da autonomia, ou em
descredenciamento.
§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se
necessários, para a superação das deficiências.
§ 3º No caso de instituição privada, além das sanções previstas no § 1o deste artigo, o processo de reavaliação poderá resultar em redução de vagas autorizadas e em
suspensão temporária de novos ingressos e de oferta de cursos.
§4° e § 5º (...)
 
Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade nacional como prova da formação recebida por seu titular.
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Nesse diapasão, o Decreto nº 9.235/2017, que regulamenta o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de
educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no sistema federal de ensino, apresenta alguns dispositivos pertinentes ao tema em
tela, vejamos:

 
Art. 9º A educação superior é livre à iniciativa privada, observadas as normas gerais da educação nacional e condicionada à autorização e à avaliação de qualidade pelo
Poder Público.
 
Art. 10. O funcionamento de IES e a oferta de curso superior dependem de ato autorizativo do Ministério da Educação, nos termos deste Decreto.
§ 1º São tipos de atos autorizativos:
I - os atos administrativos de credenciamento e recredenciamento de IES; e
II - os atos administrativos de autorização, reconhecimento ou renovação de reconhecimento de cursos superiores.
§ 2º Os atos autorizativos fixam os limites da atuação dos agentes públicos e privados no âmbito da educação superior.
§ 3º Os prazos de validade dos atos autorizativos constarão dos atos e serão contados da data de publicação.
§ 4º Os atos autorizativos serão renovados periodicamente, conforme o art. 46 da Lei nº 9.394, de 1996, e o processo poderá ser simplificado de acordo com os resultados
da avaliação, conforme regulamento a ser editado pelo Ministério da Educação.
 
Art. 11. O Ministério da Educação definirá calendário anual de abertura do protocolo de ingresso e conclusão de processos regulatórios em sistema próprio, para fins de
expedição dos atos autorizativos e de suas modificações.
§ 1º O protocolo de pedido de recredenciamento de IES e de reconhecimento e de renovação de reconhecimento de curso superior, antes do vencimento do ato
autorizativo anterior, prorroga automaticamente a validade do ato autorizativo até a conclusão do processo e a publicação de Portaria. (grifos nossos)

 

Por oportuno, que tendo em vista o caráter temporário dos documentos ora mencionados, essa Assessoria recomenda ao CEAF o
acompanhamento do processo de regularização da referida entidade, visando impedir a continuidade (ou ainda a renovação) da parceria com IE irregular.

 

Ademais, do quanto demonstrado na legislação supracitada, conclui-se que para uma Instituição de Ensino Superior (IES) estar devidamente
habilitada para emitir diplomas dos seus cursos de graduação, via de regra, faz-se necessário apresentar, pelo menos, três atos autorizativos: o
credenciamento/recredenciamento da IES, a autorização do curso e o reconhecimento/renovação do curso superior.

 

Por sua vez, o rol de atos autorizativos para oferta de cursos de Pós-Graduação lato sensu costuma ser menor, pois, prescinde de autorização e
reconhecimento dos seus cursos pelo MEC, consoante dispõe o art. 29 §3º do Decreto supracitado, vejamos:

 
Art. 29. As IES credenciadas para oferta de cursos de graduação podem oferecer cursos de pós-graduação lato sensu na modalidade em que são credenciadas, nos
termos da legislação específica.
(...)
§ 3º Os cursos de pós-graduação lato sensu, nos termos deste Decreto, independem de autorização do Ministério da Educação para funcionamento e a instituição
deverá informar à Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação os cursos criados por atos próprios, no prazo de sessenta dias,
contado da data do ato de criação do curso. (grifos nossos)

 

Nesse mesmo sentido, merece destaque a Resolução nº 1/2007 do Conselho Nacional de Educação do Ministério da Educação:

 
Art. 1° Os cursos de pós-graduação lato sensu oferecidos por instituições de educação superior devidamente credenciadas independem de autorização, reconhecimento
e renovação de reconhecimento, e devem atender ao disposto nesta Resolução.
(...)
§ 4° As instituições especialmente credenciadas para atuar nesse nível educacional poderão ofertar cursos de especialização, única e exclusivamente, na área do saber e
no endereço definidos no ato de seu credenciamento, atendido ao disposto nesta Resolução
(...)
Art. 6° Os cursos de pós-graduação lato sensu a distância somente poderão ser oferecidos por instituições credenciadas pela União, conforme o disposto no § 1° do art.
80 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

 

No presente expediente, os documentos acostados aos autos, extraídos do Portal do Ministério da Educação, indicam, respectivamente, o
cadastro (1165094) e processos e-MEC (1165095), onde consta o recredenciamento EAD (em análise), alguns Cursos informados por IES Estadual (análise
concluída) e outros cursos.

 

Pertinente ressaltar que a apresentação do extrato contendo as informações dos requerimentos administrativos junto ao MEC fornece indícios
de boa-fé da IES, uma vez que indica que a ausência do documento final é devido a circunstâncias externas.

 

Outrossim, cabe relembrar que o art. 11, §1º, do Decreto nº 9.235/2017  supracitado corrobora o mesmo entendimento, estabelecendo a
prorrogação automática da validade do ato autorizativo até a conclusão do processo e a publicação de Portaria, quando o protocolo de pedido de
recredenciamento de IES é feito antes do vencimento do ato autorizativo anterior.

 

Sendo assim, entende-se pela possibilidade de considerar o protocolo dos requerimentos como documentos suficientes, condicionado ao
acompanhamento do resultado pelo CEAF, visando impedir a continuidade (ou ainda a renovação) da parceria com IES irregular.

 

V – CONCLUSÃO
 

Ante o exposto, resguardada a conveniência e oportunidade da Administração, esta Assessoria Técnico-Jurídica é favorável à celebração da
avença e opina pela regularidade do pretendido convênio, aprovando a minuta encartada para possibilitar a realização de estágio de nível superior para
graduação e pós-graduação com a instituição convenente, condicionando o prosseguimento da avença:
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a) à retificação do nome da IES na minuta do convênio, na minuta da declaração de conformidade e na manifestação de interesse no convênio,
para onde tem UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA fazer constar UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB, mantendo-
se o nome empresarial AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE conforme cartão CNPJ;

 

b) à assinatura da declaração firmada pelo representante da instituição de ensino interessada, atestando que suas atividades educacionais são
realizadas em estrita conformidade com a legislação pertinente, bem como assumindo a responsabilidade e o compromisso com a manutenção de tais condições
ao longo do prazo de vigência do convênio a ser celebrado com este MPBA;

 

c) ao acompanhamento, pelo CEAF, do processo de regularização da referida entidade, inclusive quanto à renovação da autorização para
funcionamento e recredenciamento, visando impedir a continuidade (ou ainda a renovação) da parceria com IE irregular.

 

Acolhidas as sugestões supra, não se vislumbra a necessidade de retorno dos autos a esta ATJ/SGA, salvo se suscitada dúvida jurídica a
respeito.

 

É o parecer, s.m.j. Encaminhe-se à SGA para deliberação.

 

Salvador, data da assinatura eletrônica.

 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva
Assessora de Gabinete

Assessoria Técnico-Jurídica/SGA

Matrícula n° 355.047

 

Belª. Vanessa Pontes de Paula
Analista Técnico-Jurídica

Assessoria Técnico-Jurídica/SGA

Matrícula nº 353.977

 

 

 

 
i Disponível em: Zênite Disponível em: https://www.zenitefacil.com.br/pesquisaCliente. Acesso em 12/04/19.

ii Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam
frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino
fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos. (…)
Art. 3º O estágio, tanto na hipótese do §1o do art. 2o desta Lei quanto na prevista no §2º do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza,
observados os seguintes requisitos: I – matrícula e frequência regular do educando em curso de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação
especial e nos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos e atestados pela instituição de ensino; II – celebração de
termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do estágio e a instituição de ensino; III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e
aquelas previstas no termo de compromisso. §1º O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter acompanhamento efetivo pelo professor orientador da
instituição de ensino e por supervisor da parte concedente, comprovado por vistos nos relatórios referidos no inciso IV do caput do art. 7o desta Lei e por menção de
aprovação final. §2ºO descumpri- mento de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer obrigação contida no termo de compromisso caracteriza vínculo de emprego
do educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação trabalhista e previdenciária.
iii Art. 41 - A celebração de convênio entre a Administração Pública e outros órgãos ou entidades públicas ou privadas, destinado à consecução de finalidades de interesse
público, em regime de mútua colaboração, observará o estabelecido neste Capítulo e o disposto em Regulamento. § 1º - Submetem-se ao mesmo regime jurídico
estabelecido no caput deste artigo os instrumentos congêneres a convênios, como acordos, ajustes, termos de cooperação e outras formas colaborativas. § 2º - A pactuação
que não envolver a transferência de recursos financeiros, ainda que firmada entre órgãos desprovidos de personalidade jurídica, será instrumentalizada, preferencialmente,
por termo de cooperação técnica.
Art. 42 - A celebração de convênios e instrumentos congêneres pressupõe: I - a igualdade jurídica dos partícipes; II - a não persecução da lucratividade; III - a
possibilidade de denúncia unilateral por qualquer dos partícipes, na forma prevista no ajuste; IV - a diversificação da cooperação oferecida por cada partícipe; V - a
responsabilidade dos partícipes limitada, exclusivamente, às obrigações contraídas durante o ajuste.
iv Art. 7º São requisitos para concessão dos estágios, no mínimo: I – existência de convênio com as Instituições de Ensino, devidamente registradas nos órgãos
competentes, onde deverão constar todas as condições acordadas para a realização dos estágios definidas na Lei de Estágios; II – matrícula e frequência regular do
educando em curso de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, de educação especial, devidamente atestados pela Instituição de Ensino conveniada;
III – celebração de Termo de Compromisso de Estágio firmado entre o Ministério Público, a Instituição de Ensino conveniada e o educando, ou com seu representante ou
assistente legal; IV – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas pelo estagiário no Ministério Público e a área de formação do estudante. (Grifos nossos)
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva - Assessora de Gabinete, em 13/08/2024, às 16:15, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Pontes De Paula - Analista Técnico, em 13/08/2024, às 16:41, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1184945 e o código CRC A4886F1C.
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DESPACHO

Acolho o Parecer nº 510/2024 da Assessoria Técnico-Jurídica, pelos seus fundamentos, relativo à minuta do Convênio de Concessão de
Estágio a ser firmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e a AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE/UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB,  com o objetivo de possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência em cursos
ofertados pela referida entidade educacional para Programa de Estágio de Graduação e Pós-Graduação , com previsão de vigência de 05 (cinco) anos.

 

Encaminhe-se este expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para ciência e adoção de
providências julgadas pertinentes e ao CEAF para que providencie o atendimento dos itens "a" a "c" do citado opinativo.

 

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 14/08/2024, às 20:08, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1185694 e o código CRC 7039139E.
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Despacho 1185694         SEI 19.09.48132.0022595/2024-16 / pg. 64

https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


DESPACHO

Encaminhamos o expediente ao CEAF a fim de que sejam adotadas as providências indicadas no opinativo da Assessoria Jurídica (doc 1185694).

Após, deverão ser adotadas as providências para a coleta de assinatura das partes no ajuste, remetendo-se o expediente a esta Coordenação para publicação e
registro.

 

 
Paula Souza de Paula Marques

Coordenadora Administrativa
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente Técnico Administrativa, em 15/08/2024, às 08:16, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1187423 e o código CRC B4C33D1C.

19.09.48132.0022595/2024-16 1187423v2
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CONVÊNIO  DE  CONCESSÃO  DE  ESTÁGIO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A AUTARQUIA UNIVERSIDADE
DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB.

O MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DA  BAHIA,  inscrito  no  CNPJ  nº
04.142.491/0001-66, com sede nesta Capital, na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante
denominado  MINISTÉRIO PÚBLICO, neste ato representado pelo Coordenador do
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da
Bahia, Márcio José Cordeiro Fahel, nos termos do Ato de Delegação nº 036/2022, e
a AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
SUDOESTE  DA  BAHIA  –  UESB, código  MEC  688,  inscrita  no  CNPJ  nº  

13.069.489/0001-08, com sede na Estrada do Bem Querer - KM 04, bairro Zona
Rural,  em Vitória da Conquista - BA, neste ato representada pelo Procurador  Luiz
Otávio  de  Magalhães,  da  doravante  denominada  INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO,
resolvem,  em consonância  com o  disposto  na Lei  Federal  n°  11.788/2008 e  com
outras  legislações  a  este  aplicáveis,  e,  ainda,  observando-se  o  disposto  no
procedimento  administrativo  SEI  nº  19.09.48132.0022595/2024-16, celebrar  o
presente CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO, que se regerá pelas seguintes
cláusulas e condições:

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O  presente  convênio  tem por  finalidade  possibilitar  a  participação  de  alunos
regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos de graduação ou pós-
graduação  ofertados  pela AUTARQUIA  UNIVERSIDADE  DO  SUDOESTE  /
UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO  SUDOESTE  DA  BAHIA  –  UESB,  no  processo
seletivo para o “Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO. 
 
1.2. A  realização  de  estágio  não  acarretará  qualquer  vínculo  de  natureza
trabalhista/empregatícia com o MINISTÉRIO PÚBLICO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 
2.1.  A realização do estágio dependerá de prévia formalização,  em cada caso,  do
termo de compromisso, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário
e a Instituição de Ensino.

2.2.  A Instituição  de  Ensino  no ato  da  assinatura  do  Termo de  Compromisso  de
Estágio, confirmará a previsão de estágio no projeto pedagógico do curso. 
 
2.3. Os  termos  de  compromisso  de  estágio  integrarão  este  convênio
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO 
3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária.
 
3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional
ao estagiário, em valor mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do
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Estado  da  Bahia,  bem  como  outros  direitos  e  vantagens  previstos  em  normas
específicas.

CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO 
4.1.  A duração do estágio de estudantes de nível superior não poderá exceder a 02
(dois) anos, ressalvado quando o estagiário for pessoa com deficiência. 
 
4.2. A jornada do estagiário de nível superior de graduação será de 20 (vinte) horas
semanais, em horário estabelecido pelo  MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das
atividades discentes do educando. 
 
4.3. A jornada do estagiário de nível superior com pós-graduação será de 30 (trinta)
horas semanais, em horário estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo
das atividades discentes do educando.” 
 

    CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO 
5.1.O  estágio  só  poderá  ser  realizado  se  obedecidas  as  normas  regimentais  da
AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
SUDOESTE DA BAHIA – UESB, com relação à situação do aluno no curso, e de
acordo com o seu regulamento de estágio. 
 
5.2.  Qualquer estudante regularmente matriculado nos cursos de nível superior de
graduação  ou  pós-graduação,  oferecidos  pela  AUTARQUIA  UNIVERSIDADE  DO
SUDOESTE / UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB,
poderá candidatar-se ao “Programa de Estágio” do  MINISTÉRIO PÚBLICO, desde
que haja disponibilidade de vagas; 
 
5.3. Consiste em requisito para candidatar-se à seleção promovida pelo “Programa de
Estágio”  do  MINISTÉRIO  PÚBLICO a  prévia  matrícula  dos  estudantes  de  nível
superior, no mínimo e de acordo com as pertinentes grades curriculares, no semestre
correspondente à metade dos respectivos cursos.
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES 
6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e a AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE /
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB praticarão todos os
atos  necessários  à  efetiva  execução  dos  estágios,  ficando  acordadas  as  seguintes
obrigações: 
 
6.1.1.  DA  AUTARQUIA  UNIVERSIDADE  DO  SUDOESTE  /  UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB
a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para

outro local em caso de descumprimento de suas normas; 
b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando

solicitadas  pela  instituição  concedente,  bem  como  sobre  quaisquer  fatos
supervenientes relacionados à vida acadêmica do aluno estagiário; 

c) informar  à  organização  concedente  sobre  quais  profissionais  do  seu  quadro
funcional  serão  responsáveis  pela  coordenação,  orientação,  acompanhamento  e
avaliação do aluno estagiário; 

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários;
e) comunicar  à parte concedente do estágio,  no início do período letivo,  as datas

previstas para a realização das avaliações acadêmicas. 
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f) garantir que o seu funcionamento e suas atividades educacionais sejam realizadas em estrita
conformidade  com  a  legislação  pertinente  durante  todo  o  prazo  de  vigência  do  presente
convênio.

g) assegurar  que  serão  encaminhados  para  realização  de  estágio  junto  ao  MINISTÉRIO
PÚBLICO apenas os estudantes devidamente matriculados em cursos com situação regular
junto ao MEC.

 
6.1.2.DO MINISTÉRIO PÚBLICO  
a) proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do aluno

nas atividades do estágio; 
b) designar profissional  de seu quadro funcional,  com formação ou experiência na

área  de  conhecimento  desenvolvida  no  curso  do  estagiário,  para  orientar  e
supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;  

c) emitir documentos comprobatórios de realização e conclusão do estágio, indicando,
resumidamente, as atividades desenvolvidas, o período de estágio e o resultado da
avaliação sobre o desempenho do aluno estagiário; 

d) a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por
ocasião do desligamento do aluno estagiário; 

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais.  
 
 
6.1.3. DO ALUNO-ESTAGIÁRIO 
a) cumprir  fielmente  o  plano  de  atividades  de  estágio,  primando  pela  eficiência,

exatidão e responsabilidade em sua execução; 
b) atuar com zelo e dedicação na execução de suas atribuições, de forma a evidenciar

desempenho  satisfatório  nas  avaliações  periódicas  a  serem  realizadas  pelo
supervisor da organização concedente que acompanha o estágio; 

c) manter  postura  ética  e  profissional  com  relação  à  organização  concedente,
respeitando  suas  normas  internas,  decisões  administrativas  e  político-
institucionais; 

d) respeitar,  acatar  e  preservar  as  normas  internas  do  MINISTÉRIO  PÚBLICO,
mantendo  rígido  sigilo  sobre  as  informações  de  caráter  privativo  nele  obtidas,
abstendo-se de qualquer atitude que possa prejudicar o bom nome, a imagem ou a
confiança interna e pública da Instituição; 

e) manter  relacionamento  interpessoal  e  profissional  de  alto  nível,  tanto
internamente,  quanto  com  o  público  em  geral,  respeitando  os  valores  da
organização concedente e os princípios éticos da profissão; 

f) Assinar compromisso do não exercício da advocacia, na hipótese de estagiários de
pós-graduação em Direito. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO 
O  MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do
aluno estagiário, no período de duração do estágio. 

CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO 
8.1. O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses: 
 
a)automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na

hipótese de sua renovação; 
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b) por  ausência  não  justificada  de  8  (oito)  dias  consecutivos  ou  15 (quinze)  dias

intercalados, no período de 1 (um) mês; 
 
c)conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pelo depósito do trabalho

de conclusão do curso, para estudantes de nível superior com pós-graduação; pela
colação de grau, para estudantes de nível superior; ou pela data da formatura, para
estudantes de nível médio;  

 
d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do

curso; 
 
e)a  pedido  do  estagiário,  mediante  comunicação  prévia  ao  órgão  ao  qual  estiver

vinculado e ao CEAF; 
 
f) desempenho insatisfatório; 
 
g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio; 
 
h) reprovação  acima  de  50% dos  créditos  em que  se  encontrava  matriculado  no

semestre anterior, 
ou sua reprovação no último período escolar cursado, no caso de estudante de nível
superior; 
 
i) conduta pessoal reprovável; 
 
j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso; 
 
k)por interesse e conveniência do Ministério Público; 
 
8.2. Entende-se por interrupção das disciplinas do curso a que se refere a alínea “d”
supra,  qualquer  ato  ou  fato  de  iniciativa  do  estudante,  da AUTARQUIA
UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA
BAHIA – UESB, ou mesmo decorrente de factumprincipis, que implique em solução
de continuidade do curso. 

CLÁUSULA NONA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

9.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei  Geral  de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD) e na Lei nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em
comum acordo,  se  comprometem a manter  política  de conformidade junto  ao  seu
quadro de servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão acesso
a  dados  pessoais  gerais  e  dados  pessoais  sensíveis  de  terceiros  que  são  ou  que
venham  a  ser  custodiados,  em  razão  do  desempenho  das  atribuições  a  serem
executadas  por  força  do  presente  Acordo  de  Cooperação,  sob  pena  de
responsabilização administrativa, civil e criminal. 

9.2 Os  partícipes  se  obrigam  a  manter  a  confidencialidade  sobre  os  dados  e
informações  sigilosas  (assim  consideradas  as  protegidas  por  sigilo  legal  e  cuja
restrição  de  acesso  esteja  prevista  nos  termos  da  Lei  nº  12.527/11  e  da  Lei  nº
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13.709/18  –  LGPD),  eventualmente  compartilhadas  na  vigência  do  Acordo  de
Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob
pena de responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis. 

9.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso
em função do presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto,
salvo o compartilhamento com outros órgãos de controle de informações e de dados
gerados por meio de processos preditivos, respeitado o disposto na Lei nº 13.709/18 –
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD.  

Parágrafo  único.  O  compartilhamento  de  que  trata  esta  cláusula  deverá  ser
estabelecido  por  instrumentos  específicos  em que sejam previstas  as  questões de
caráter  confidencial,  exigindo-se  igualmente  dos  partícipes  os  aspectos  de
confidencialidade descritos no presente Acordo. 

9.4 Os  dados  pessoais  obtidos  a  partir  do  acordo/termo  de  cooperação  serão
eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das
atividades, sendo permitida a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16
da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD”). 

9.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do
conhecimento,  qualquer  incidente  de acessos  não autorizados  aos dados pessoais,
situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,  comunicação  ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências
dispostas no art. 48 da LGPD. 

9.6 Os  partícipes,  nos  termos  do  inciso  III,  art.  23,  Lei  nº  13.709/2018,
comprometem-se a informar um ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO),
que atuará como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 
Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da data
de sua publicação  no Diário  de  Justiça  Eletrônico,  facultando-se  a  prorrogação do
mesmo, conforme manifestação de interesse recíproco formalizada por meio de Termo
Aditivo.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DENÚNCIA / RESCISÃO 
 
Este  convênio  poderá  ser,  a  qualquer  tempo  e  por  iniciativa  de  uma das  partes
convenentes, denunciado ou rescindido, em virtude do descumprimento de quaisquer
de suas cláusulas e condições, tornando-se obrigatória, em ambos os casos, a prévia
notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ADITAMENTO 
 
O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo
elaborado de comum acordo entre as partes convenentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO 
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O  MINISTÉRIO  PÚBLICO será  responsável  pela  publicação  do  extrato  deste
instrumento no Diário  de Justiça  Eletrônico e  no Portal  Nacional  das Contratações
Públicas,  ressalvadas,  quanto  a  este  último,  circunstâncias  de  ordem técnica  que
impliquem na impossibilidade de disponibilização do instrumento no referido Portal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer controvérsias e dúvidas que venham
a surgir no cumprimento deste instrumento e dos termos aditivos dele decorrentes. 
 
E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o
presente  termo,  em  02  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  na  presença  das
testemunhas subscritas, para que produza seus efeitos legais. 

 
 

Salvador/BA, 2024.

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL
Coordenador do CEAF

   LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES

Procurador
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CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E A AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 
BAHIA – UESB. 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede nesta 
Capital, na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO, neste ato representado 
pelo Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da 
Bahia, Márcio José Cordeiro Fahel, nos termos do Ato de Delegação nº 036/2022, e a AUTARQUIA 
UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB, código MEC 
688, inscrita no CNPJ nº  13.069.489/0001-08, com sede na Estrada do Bem Querer - KM 04, bairro Zona 
Rural, em Vitória da Conquista - BA, neste ato representada pelo Procurador Luiz Otávio de Magalhães, da 
doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, resolvem, em consonância com o disposto na Lei Federal 
n° 11.788/2008 e com outras legislações a este aplicáveis, e, ainda, observando-se o disposto no 
procedimento administrativo SEI nº 19.09.48132.0022595/2024-16, celebrar o presente CONVÊNIO DE 
CONCESSÃO DE ESTÁGIO, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar a participação de alunos regularmente 
matriculados e com efetiva frequência nos cursos de graduação ou pós-graduação ofertados pela 
AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB, 
no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO.  
  

1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia com o 
MINISTÉRIO PÚBLICO.  
  

CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO  

2.1. A realização do estágio dependerá de prévia formalização, em cada caso, do termo de compromisso, 
celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário e a Instituição de Ensino. 
 
2.2. A Instituição de Ensino no ato da assinatura do Termo de Compromisso de Estágio, confirmará a 
previsão de estágio no projeto pedagógico do curso.  
  

2.3. Os termos de compromisso de estágio integrarão este convênio independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO  

3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária.    
  

3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional ao estagiário, em valor 
mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado da Bahia, bem como outros direitos e 
vantagens previstos em normas específicas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO  

4.1. A duração do estágio de estudantes de nível superior não poderá exceder a 02 (dois) anos, ressalvado 
quando o estagiário for pessoa com deficiência.  
  

4.2. A jornada do estagiário de nível superior de graduação será de 20 (vinte) horas semanais, em horário 
estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando.  
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4.3. A jornada do estagiário de nível superior com pós-graduação será de 30 (trinta) horas semanais, em 
horário estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando.”  
  

    CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO  

5.1.O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas regimentais da AUTARQUIA UNIVERSIDADE 
DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB, com relação à situação do 
aluno no curso, e de acordo com o seu regulamento de estágio.  
  

5.2. Qualquer estudante regularmente matriculado nos cursos de nível superior de graduação ou pós-
graduação, oferecidos pela AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
SUDOESTE DA BAHIA – UESB, poderá candidatar-se ao “Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO, 
desde que haja disponibilidade de vagas;  
  

5.3. Consiste em requisito para candidatar-se à seleção promovida pelo “Programa de Estágio” do 
MINISTÉRIO PÚBLICO a prévia matrícula dos estudantes de nível superior, no mínimo e de acordo com as 
pertinentes grades curriculares, no semestre correspondente à metade dos respectivos cursos. 
  

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES  

6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e a AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB praticarão todos os atos necessários à efetiva execução dos estágios, 
ficando acordadas as seguintes obrigações:  
  

6.1.1. DA AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB 

a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de 
descumprimento de suas normas;  

b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando solicitadas pela 
instituição concedente, bem como sobre quaisquer fatos supervenientes relacionados à vida acadêmica 
do aluno estagiário;  

c) informar à organização concedente sobre quais profissionais do seu quadro funcional serão 
responsáveis pela coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação do aluno estagiário;  

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários;  

e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas previstas para a 
realização das avaliações acadêmicas.  

f) garantir que o seu funcionamento e suas atividades educacionais sejam realizadas em estrita 
conformidade com a legislação pertinente durante todo o prazo de vigência do presente 
convênio. 

g) assegurar que serão encaminhados para realização de estágio junto ao MINISTÉRIO 
PÚBLICO apenas os estudantes devidamente matriculados em cursos com situação regular 
junto ao MEC. 

 

  

6.1.2.DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

a) proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do aluno nas atividades do 
estágio;  

b) designar profissional de seu quadro funcional, com formação ou experiência na área de conhecimento 
desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários 
simultaneamente;   
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c) emitir documentos comprobatórios de realização e conclusão do estágio, indicando, resumidamente, as 
atividades desenvolvidas, o período de estágio e o resultado da avaliação sobre o desempenho do aluno 
estagiário;  

d) a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por ocasião do 
desligamento do aluno estagiário;  

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais.   
  

  

6.1.3. DO ALUNO-ESTAGIÁRIO  

a) cumprir fielmente o plano de atividades de estágio, primando pela eficiência, exatidão e 
responsabilidade em sua execução;  

b) atuar com zelo e dedicação na execução de suas atribuições, de forma a evidenciar desempenho 
satisfatório nas avaliações periódicas a serem realizadas pelo supervisor da organização concedente que 
acompanha o estágio;  

c) manter postura ética e profissional com relação à organização concedente, respeitando suas normas 
internas, decisões administrativas e político-institucionais;  

d) respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo rígido sigilo sobre 
as informações de caráter privativo nele obtidas, abstendo-se de qualquer atitude que possa prejudicar 
o bom nome, a imagem ou a confiança interna e pública da Instituição;  

e) manter relacionamento interpessoal e profissional de alto nível, tanto internamente, quanto com o 
público em geral, respeitando os valores da organização concedente e os princípios éticos da profissão;  

f) Assinar compromisso do não exercício da advocacia, na hipótese de estagiários de pós-graduação em 
Direito.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO  

O MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do aluno estagiário, no 
período de duração do estágio.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO  

8.1. O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses:  
  

a) automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na hipótese de sua 
renovação;  

  

b) por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, no período de 
1 (um) mês;  

  

c) conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pelo depósito do trabalho de conclusão do 
curso, para estudantes de nível superior com pós-graduação; pela colação de grau, para estudantes de 
nível superior; ou pela data da formatura, para estudantes de nível médio;   

  

d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso;  
  

e) a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao CEAF;  
  

f) desempenho insatisfatório;  
  

g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio;  
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h) reprovação acima de 50% dos créditos em que se encontrava matriculado no semestre anterior,  
ou sua reprovação no último período escolar cursado, no caso de estudante de nível superior;  
  

i) conduta pessoal reprovável;  
  

j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso;  
  

k) por interesse e conveniência do Ministério Público;  
  

8.2. Entende-se por interrupção das disciplinas do curso a que se refere a alínea “d” supra, qualquer ato ou 
fato de iniciativa do estudante, da AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB, ou mesmo decorrente de factumprincipis, que implique em solução de 
continuidade do curso.  
 

CLÁUSULA NONA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

9.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e na Lei nº 
12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se comprometem a manter política 
de conformidade junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que 
terão acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser 
custodiados, em razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de 
Cooperação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  

9.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas (assim 
consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei nº 
12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente compartilhadas na vigência do Acordo de 
Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de 
responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis.  

9.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em função do 
presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, salvo o compartilhamento com 
outros órgãos de controle de informações e de dados gerados por meio de processos preditivos, respeitado 
o disposto na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD.   

Parágrafo único. O compartilhamento de que trata esta cláusula deverá ser estabelecido por instrumentos 
específicos em que sejam previstas as questões de caráter confidencial, exigindo-se igualmente dos 
partícipes os aspectos de confidencialidade descritos no presente Acordo.  

9.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o término de 
seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a conservação para as 
finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 
LGPD”).  

9.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar 
as providências dispostas no art. 48 da LGPD.  
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9.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a informar um ao 
outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de comunicação entre o 
controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA  

Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua publicação no 
Diário de Justiça Eletrônico, facultando-se a prorrogação do mesmo, conforme manifestação de interesse 
recíproco formalizada por meio de Termo Aditivo.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DENÚNCIA / RESCISÃO  

  

Este convênio poderá ser, a qualquer tempo e por iniciativa de uma das partes convenentes, denunciado ou 
rescindido, em virtude do descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, tornando-se 
obrigatória, em ambos os casos, a prévia notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ADITAMENTO  

  

O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo elaborado de comum 
acordo entre as partes convenentes.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO  

  

O MINISTÉRIO PÚBLICO será responsável pela publicação do extrato deste instrumento no Diário de Justiça 
Eletrônico e no Portal Nacional das Contratações Públicas, ressalvadas, quanto a este último, circunstâncias 
de ordem técnica que impliquem na impossibilidade de disponibilização do instrumento no referido Portal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO  

  

Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer controvérsias e dúvidas que venham a surgir no cumprimento deste 
instrumento e dos termos aditivos dele decorrentes.  
  

E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente termo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritas, para que produza seus efeitos 
legais.  

  

  

Salvador/BA, 2024. 

 

 

 
MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL 

Coordenador do CEAF 

 
   LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

Procurador 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS

Na  qualidade  de  representante  legal,  atesto,  para  fins  de  prova  junto  ao  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO  ESTADO  DA BAHIA,  para  os  efeitos  e  sob  as  penas  da  Lei,  que  as
atividades  educacionais  da  AUTARQUIA  UNIVERSIDADE  DO  SUDOESTE  /
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB, código MEC 688, inscrita no
CNPJ nº 13.069.489/0001-08, com sede na Estrada do Bem Querer - KM 04, bairro Zona Rural, em
Vitória da Conquista - BA, se dá em conformidade com o que determina a Lei nº 9.394/1996 e
Decreto Federal nº 9.235/2017.

Atesto  também,  que  esta  Instituição  de  Ensino  encontra-se  regularmente
cadastrada/recadastrada  e os  cursos  ofertados  cumprem  aos  requisitos  de  autorização  e
reconhecimento,  nos  moldes  exigidos pelo  MEC.  Assumimos  o  compromisso  com  a
manutenção de tais condições ao longo do prazo de vigência do Termo de Convênio de
Concessão de Estágio que entre si celebram o Ministério Público do Estado da Bahia e a
AUTARQUIA UNIVERSIDADE  DO  SUDOESTE  /   UNIVERSIDADE  ESTADUAL DO
SUDOESTE DA BAHIA – UESB.

Ademais, esta Instituição de Ensino assume o compromisso de encaminhar ao programa de
estágio somente os  estudantes  vinculados a  cursos  regularmente autorizados,  reconhecidos
pelo MEC e que contenha a previsão de estágio no projeto pedagógico do curso.

(Local e data)

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES
Procurador

AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO
SUDOESTE /  UNIVERSIDADE ESTADUAL

DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS 
 
 

Na qualidade de representante legal, atesto, para fins de prova junto ao MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, para os efeitos e sob as penas da Lei, que as 
atividades educacionais da AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE /  
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB, código MEC 688, inscrita no 
CNPJ nº 13.069.489/0001-08, com sede na Estrada do Bem Querer - KM 04, bairro Zona Rural, em 
Vitória da Conquista - BA, se dá em conformidade com o que determina a Lei nº 9.394/1996 e 
Decreto Federal nº 9.235/2017. 

Atesto também, que esta Instituição de Ensino encontra-se regularmente 
cadastrada/recadastrada e os cursos ofertados cumprem aos requisitos de autorização e 
reconhecimento, nos moldes exigidos pelo MEC. Assumimos o compromisso com a 
manutenção de tais condições ao longo do prazo de vigência do Termo de Convênio de 
Concessão de Estágio que entre si celebram o Ministério Público do Estado da Bahia e a 
AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE /  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
SUDOESTE DA BAHIA – UESB. 

Ademais, esta Instituição de Ensino assume o compromisso de encaminhar ao programa de 
estágio somente os estudantes vinculados a cursos regularmente autorizados, reconhecidos 
pelo MEC e que contenha a previsão de estágio no projeto pedagógico do curso. 

 

 

 

 

(Local e data) 
 
 
 
 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

Procurador 
AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO 

SUDOESTE /  UNIVERSIDADE ESTADUAL 

DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS 
 
 

Na qualidade de representante legal, atesto, para fins de prova junto ao MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, para os efeitos e sob as penas da Lei, que as 
atividades educacionais da AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE /  
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB, código MEC 688, inscrita no 
CNPJ nº 13.069.489/0001-08, com sede na Estrada do Bem Querer - KM 04, bairro Zona Rural, em 
Vitória da Conquista - BA, se dá em conformidade com o que determina a Lei nº 9.394/1996 e 
Decreto Federal nº 9.235/2017. 

Atesto também, que esta Instituição de Ensino encontra-se regularmente 
cadastrada/recadastrada e os cursos ofertados cumprem aos requisitos de autorização e 
reconhecimento, nos moldes exigidos pelo MEC. Assumimos o compromisso com a 
manutenção de tais condições ao longo do prazo de vigência do Termo de Convênio de 
Concessão de Estágio que entre si celebram o Ministério Público do Estado da Bahia e a 
AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE /  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
SUDOESTE DA BAHIA – UESB. 

Ademais, esta Instituição de Ensino assume o compromisso de encaminhar ao programa de 
estágio somente os estudantes vinculados a cursos regularmente autorizados, reconhecidos 
pelo MEC e que contenha a previsão de estágio no projeto pedagógico do curso. 

 

 

 

 

(Local e data) 
 
 
 
 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

Procurador 
AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO 

SUDOESTE /  UNIVERSIDADE ESTADUAL 

DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB 
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CONTRATO

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A AUTARQUIA
UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB.

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede nesta Capital, na 5ª Avenida, nº 750 - CAB,
doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO, neste ato representado pelo Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do
Ministério Público do Estado da Bahia, Márcio José Cordeiro Fahel, nos termos do Ato de Delegação nº 036/2022, e a AUTARQUIA UNIVERSIDADE
DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB,  código MEC 688, inscrita no CNPJ nº 13.069.489/0001-08, com
sede na Estrada do Bem Querer - KM 04, bairro Zona Rural, em Vitória da Conquista - BA, neste ato representada pelo Reitor Luiz Otávio de
Magalhães, da doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, resolvem, em consonância com o disposto na Lei Federal n° 11.788/2008 e com
outras legislações a este aplicáveis, e, ainda, observando-se o disposto no procedimento administrativo SEI nº 19.09.48132.0022595/2024-16, celebrar
o presente CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos de
graduação ou pós-graduação ofertados pela AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA
BAHIA – UESB, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO.

1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia com o MINISTÉRIO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

2.1. A realização do estágio dependerá de prévia formalização, em cada caso, do termo de compromisso, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o
aluno estagiário e a Instituição de Ensino.
 

2.2. A Instituição de Ensino no ato da assinatura do Termo de Compromisso de Estágio, confirmará a previsão de estágio no projeto pedagógico do
curso.

2.3. Os termos de compromisso de estágio integrarão este convênio independentemente de transcrição.
 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO

3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária.

3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional ao estagiário, em valor mensal a ser fixado por ato do
Procurador-Geral de Justiça do Estado da Bahia, bem como outros direitos e vantagens previstos em normas específicas.
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO

4.1. A duração do estágio de estudantes de nível superior não poderá exceder a 02 (dois) anos, ressalvado quando o estagiário for pessoa com
deficiência.

4.2. A jornada do estagiário de nível superior de graduação será de 20 (vinte) horas semanais, em horário estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO,
sem prejuízo das atividades discentes do educando.

4.3. A jornada do estagiário de nível superior com pós-graduação será de 30 (trinta) horas semanais, em horário estabelecido pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando.”

 

CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO

5.1.O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas regimentais da AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB, com relação à situação do aluno no curso, e de acordo com o seu regulamento de estágio.

5.2. Qualquer estudante regularmente matriculado nos cursos de nível superior de graduação ou pós-graduação, oferecidos pela AUTARQUIA
UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB , poderá candidatar-se ao “Programa de Estágio”
do MINISTÉRIO PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de vagas;

5.3. Consiste em requisito para candidatar-se à seleção promovida pelo “Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO a prévia matrícula dos
estudantes de nível superior, no mínimo e de acordo com as pertinentes grades curriculares, no semestre correspondente à metade dos respectivos
cursos.

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES

6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e a AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB
praticarão todos os atos necessários à efetiva execução dos estágios, ficando acordadas as seguintes obrigações:
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6.1.1. DA AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB

a. zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas normas;

b. prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando solicitadas pela instituição concedente, bem como sobre
quaisquer fatos supervenientes relacionados à vida acadêmica do aluno estagiário;

c. informar à organização concedente sobre quais profissionais do seu quadro funcional serão responsáveis pela coordenação, orientação,
acompanhamento e avaliação do aluno estagiário;

d. efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários;

e. comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas previstas para a realização das avaliações acadêmicas.

f. garantir que o seu funcionamento e suas atividades educacionais sejam realizadas em estrita conformidade com a legislação pertinente durante
todo o prazo de vigência do presente convênio.

g. assegurar que serão encaminhados para realização de estágio junto ao MINISTÉRIO PÚBLICO apenas os estudantes devidamente matriculados
em cursos com situação regular junto ao MEC.

 

6.1.2.DO MINISTÉRIO PÚBLICO

a. proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do aluno nas atividades do estágio;

b. designar profissional de seu quadro funcional, com formação ou experiência na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para
orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;

c. emitir documentos comprobatórios de realização e conclusão do estágio, indicando, resumidamente, as atividades desenvolvidas, o período de
estágio e o resultado da avaliação sobre o desempenho do aluno estagiário;

d. a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por ocasião do desligamento do aluno estagiário;

e. contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais.

 
6.1.3. DO ALUNO-ESTAGIÁRIO

a. cumprir fielmente o plano de atividades de estágio, primando pela eficiência, exatidão e responsabilidade em sua execução;

b. atuar com zelo e dedicação na execução de suas atribuições, de forma a evidenciar desempenho satisfatório nas avaliações periódicas a serem
realizadas pelo supervisor da organização concedente que acompanha o estágio;

c. manter postura ética e profissional com relação à organização concedente, respeitando suas normas internas, decisões administrativas e político-
institucionais;

d. respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo rígido sigilo sobre as informações de caráter privativo nele
obtidas, abstendo-se de qualquer atitude que possa prejudicar o bom nome, a imagem ou a confiança interna e pública da Instituição;

e. manter relacionamento interpessoal e profissional de alto nível, tanto internamente, quanto com o público em geral, respeitando os valores da
organização concedente e os princípios éticos da profissão;

f. Assinar compromisso do não exercício da advocacia, na hipótese de estagiários de pós-graduação em Direito.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO

O MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do aluno estagiário, no período de duração do estágio. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO

8.1. O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses:

a. automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na hipótese de sua renovação;

b. por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, no período de 1 (um) mês;

c. conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pelo depósito do trabalho de conclusão do curso, para estudantes de nível superior com
pós-graduação; pela colação de grau, para estudantes de nível superior; ou pela data da formatura, para estudantes de nível médio;

d. trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso;

e. a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao CEAF;

f. desempenho insatisfatório;

g. descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio;

h. reprovação acima de 50% dos créditos em que se encontrava matriculado no semestre anterior,  ou sua reprovação no último período escolar
cursado, no caso de estudante de nível superior;

i. conduta pessoal reprovável;

Contrato F 244 - Termo de Convênio Ensino Superior (1209781)         SEI 19.09.48132.0022595/2024-16 / pg. 81



j. na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso;

k. por interesse e conveniência do Ministério Público;

8.2. Entende-se por interrupção das disciplinas do curso a que se refere a alínea “d” supra, qualquer ato ou fato de iniciativa do estudante, da
AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE / UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB , ou mesmo decorrente de
factumprincipis, que implique em solução de continuidade do curso. 
 

CLÁUSULA NONA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

9.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e na Lei nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os
partícipes, em comum acordo, se comprometem a manter política de conformidade junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em
relação àqueles que terão acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser custodiados, em razão do
desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de Cooperação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e
criminal.

9.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas (assim consideradas as protegidas por sigilo legal e
cuja restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei nº 12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente compartilhadas na vigência do
Acordo de Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de sigilo legal,
conforme normas aplicáveis.

9.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em função do presente instrumento para fins distintos ao
cumprimento de seu objeto, salvo o compartilhamento com outros órgãos de controle de informações e de dados gerados por meio de processos
preditivos, respeitado o disposto na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD.

Parágrafo único. O compartilhamento de que trata esta cláusula deverá ser estabelecido por instrumentos específicos em que sejam previstas as questões
de caráter confidencial, exigindo-se igualmente dos partícipes os aspectos de confidencialidade descritos no presente Acordo.

9.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites
técnicos das atividades, sendo permitida a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais – LGPD”).

9.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos
dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem
como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

9.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a informar um ao outro o respectivo Encarregado de Dados
(DPO), que atuará como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA

Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua publicação no Diário de Justiça Eletrônico, facultando-se a
prorrogação do mesmo, conforme manifestação de interesse recíproco formalizada por meio de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DENÚNCIA / RESCISÃO

Este convênio poderá ser, a qualquer tempo e por iniciativa de uma das partes convenentes, denunciado ou rescindido, em virtude do descumprimento
de quaisquer de suas cláusulas e condições, tornando-se obrigatória, em ambos os casos, a prévia notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ADITAMENTO

O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo elaborado de comum acordo entre as partes convenentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO será responsável pela publicação do extrato deste instrumento no Diário de Justiça Eletrônico e no Portal Nacional das
Contratações Públicas, ressalvadas, quanto a este último, circunstâncias de ordem técnica que impliquem na impossibilidade de disponibilização do
instrumento no referido Portal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer controvérsias e
dúvidas que venham a surgir no cumprimento deste instrumento e dos termos aditivos dele decorrentes.

E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas subscritas, para que produza seus efeitos legais.

 

Salvador/BA, 2024.

 

 

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL

Coordenador do CEAF

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES

Reitor

 

Contrato F 244 - Termo de Convênio Ensino Superior (1209781)         SEI 19.09.48132.0022595/2024-16 / pg. 82



 

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Otávio de Magalhães - Usuário Externo, em 04/09/2024, às 12:48, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Jose Cordeiro Fahel - Promotor de Justiça, em 10/09/2024, às 09:08, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1209781 e o código CRC 7C6A52B6.
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DESPACHO

Encaminho à DCCL o Termo de Convênio de Concessão de Estágio e a Declaração de Conformidade devidamente assinados, para que sejam tomadas as
providências necessárias quanto à sua publicação.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Ana Carla Senna Lessa de Almeida - Analista Técnico, em 10/09/2024, às 12:10, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1225475 e o código CRC EC54C457.

19.09.48132.0022595/2024-16 1225475v2

Despacho 1225475         SEI 19.09.48132.0022595/2024-16 / pg. 84

https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.651 - Disponibilização: quarta-feira, 11 de setembro de 2024 Cad 1 / Página 307

GABINETE ADJUNTO PARA ASSUNTOS JURÍDICOS   

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS, no exercício de suas atribuições, RESOL-
VE comunicar o ARQUIVAMENTO do(s) seguinte(s) procedimento(s):

IDEA nº. Natureza/Classe

334.9.21281/2024 Notícia de Fato

 
Salvador 10 de Setembro de 2024.

Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo
Procuradora-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos
  

 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GABINETE   

PORTARIA Nº 377/2024 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o expediente protocolizado sob nº 19.09.00855.0024083/2024-13, resolve instaurar Processo 
de Reparação de Danos ao Erário e designar a servidora MARIA ALINE AGUIAR SALES para conduzir o mencionado Processo 
e a servidora GEISA MARIA CARDOSO FERREIRA, como suplente, para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os fatos de que 
trata o mencionado expediente, nos termos da Lei Estadual nº 12.209/2011 e do Decreto nº 15.805/2014. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 03 de setembro de 2024. 

ANDRÉ LUIS SANT’ANA RIBEIRO 
Superintendente de Gestão Administrativa 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.48132.0013577/2024-37. Parecer Jurídico: 
342/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Faculdade Alfredo Nasser Ltda, CNPJ 03.485.228/0002-98, mantida 
pela Associação Aparecidense de Educação inscrita no CNPJ nº 01.460.690/0001-24. Objeto do Convênio: possibilitar a partici-
pação de alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência no Ensino Médio ofertados pela Instituição de Ensino, no 
processo seletivo para o “Programa de Estágio” do Ministério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados 
da data da publicação do resumo no Diário da Justiça Eletrônico.

RESUMO DO CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.48132.0021269/2024-46. Parecer Jurídico: 485/2024. 
Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia - IFBA, inscrita no 
CNPJ nº 10.764.307/0001-12. Objeto do Convênio: possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com efetiva 
frequência no Ensino Médio ofertados pela Instituição de Ensino, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do Ministério 
Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados da data da publicação do resumo no Diário da Justiça Eletrônico.

RESUMO DO CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.48132.0020596/2024-88. Parecer Jurídico: 
481/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Faculdade de Educação Social da Bahia – FAESB, mantida pela 
Arque Consultoria Educacional LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.688.000/0001-38. Objeto do Convênio: possibilitar a participação de 
alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos de graduação ou pós-graduação ofertados pela Instituição 
de Ensino, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do Ministério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) 
anos, contados da data da publicação do resumo no Diário da Justiça Eletrônico.

RESUMO DO CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.48132.0021793/2024-28. Parecer Jurídico: 
487/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Editora e Distribuidora Educacional S/A / Faculdade de Ciências 
Jurídicas de Jacobina – Anhanguera, inscrita no CNPJ nº 38.733.648/0065-04. Objeto do Convênio: possibilitar a participação de 
alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos de graduação ou pós-graduação ofertados pela Instituição 
de Ensino, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do Ministério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) 
anos, contados da data da publicação do resumo no Diário da Justiça Eletrônico.

RESUMO DO CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.48132.0022595/2024-16. Parecer Jurídico: 
510/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Universidade do Sudoeste / Universidade Estadual do Sudoeste da 
Bahia – UESB, inscrita no CNPJ nº 13.069.489/0001-08. Objeto do Convênio: possibilitar a participação de alunos regularmente 
matriculados e com efetiva frequência nos cursos de graduação ou pós-graduação ofertados pela Instituição de Ensino, no pro-
cesso seletivo para o “Programa de Estágio” do Ministério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados da 
data da publicação do resumo no Diário da Justiça Eletrônico.
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente ao CEAF, acompanhado do Convênio de Concessão de Estágio, celebrado entre este Ministério Público do Estado da Bahia e a
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - UESB publicado no Portal do Ministério Público do Estado da Bahia (Contratações | Convênios e
Instrumentos Congêneres | Ministério Público do Estado da Bahia. (mpba.mp.br)) e no Diário de Justiça Eletrônico nº 3.651 do dia 11/09/2024 (doc xxx).

 

Ressaltamos que o convênio foi catalogado nesta Coordenação sob o código F 244, com vigência final em 10/09/2025.

 

Registramos. oportunamente, que deixamos de proceder à publicação do convênio no Portal Nacional das Contratações Públicas, em virtude da inviabilidade
técnica para tanto. Esclarece-se, neste sentido, que o PNCP não recebe informações externas, sendo atualizado com informações decorrentes de sistemas de
contratações integrados ao mesmo. Atualmente, este Ministério Público utiliza o ComprasGov para tanto, uma vez que não possuímos sistema próprio de
contratação e, ainda, por ser o sistema federal, desenvolvido de forma a se integrar plenamente ao PNCP. O referido sistema, tal qual o PNCP, está
parametrizado apenas para receber informações acerca de contratações, em sentido estrito, ou seja, decorrentes de dispensas, inexigibilidades e licitações.

 

Por fim, e considerando que o PNCP (e o sistema ComprasGov) vem sofrendo atualizações constantes, esta Coordenação vem monitorando o referido portal (e o
ComprasGov) com frequência, a fim de que, havendo viabilidade técnica, seja realizada a publicidade do instrumento.

 

Em tempo, não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o expediente nesta unidade.

 

Milena Maria Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.176

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente Técnico Administrativa, em 12/09/2024, às 08:16,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1226043 e o código CRC B1CFC9F9.
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